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PREÂMBULO

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUACAIA/CE, através de seu
Ordenador de Despesas, torna público para conhecimento de todos os interessados que às l3:30
(TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 05 de JANEIRO de 2023, através do endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessäo pública por meio de comunicação via internet, a

Pregoeira Oficial dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços,
formalização de lances e análise e verificaçäo dos documentos de habilitação da licitação
modalidade PREGAO ELETRONICO No 2022.12.13.01 - SEINFRA, identificado abaixo, mediante
as condiçöes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.o 10.52012002,
de 17 de julho de 2002, na Lei Federal n.o 8.666/1993 de 21 de junho de 1993 (com as alterações
da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), no Decreto Federal no 10.02412019, de 20 de setembro
de 2019, no Decreto Federal No 7.892, de 23 de Janeiro de2013, no Decreto Municipal n'670, de
23 de outubro de 2014, e na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
a s nores e demais I isl inente a matéria.
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OBJETO

REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAçÖES DE . EMPRESA
ESPECTALTZADA NA LOCAçAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PESADOS, COM GOMBUSTíVEL E
COM OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO OC CAUCAIA/CE.

TIPO:
MENOR PREÇO, AQUI REPRESENTADO PELO MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS
DE PREÇOS.

FORMA E FORNECIMENTO INDIREÏA POR DEMANDA

MODO DE DISPUTA: ABERÏO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR VALOR GLOBAL

MODALIDADE E ESPÉCIE: PREGAO ELETRONICO

SECRETARIA ORGÃO
GERENCIADOR:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

SEcRETARTA(Sy
óncÃos PARTTcTPANTES:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA . SEINFRA

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

12 (DOZE) MESES

DATA E HORA DO INÍCIO DE
CADASTRAMENTO DE
PROPOSTA DE PRECOS:

26 DE DEZEMBRO DE 2022 AS O8:OO H

DATA E HORA DE ABERTURA DE
PROPOSTAS: 05 DE JANETRO DE2o23ÀS tg:gOl-l

LOCAL: www. com prasnet.qov, br
Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília

CODIGO UASG 981 373
NUMERO NO COMPRASNET: 21301
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PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - TERMo DE REFERÊrucIR;

- ANEXO tA - ORÇAMENTO BASTCO;
- ANEXO rB - COMPOSTçÖES DE PREÇOS UN|TÁR|OS;
- ANEXO tC - TABELA DE COMPOSTçRO OE eOr;
- ANEXO rD - TABELA DE COMPOSTÇnO Oe ENCARGOS SOCTATS;

ANEXO il - MODELO DA PROPOSTA DE pREÇOS;
ANEXO ilr - MODELO DE DECLARAÇAO EXrcrDA NA HABTLTTAÇÃO;
ANEXO rV - DECLARAÇAO DE ClÊNCtA DA FORMA DE COMUNTCAçÃO DOS ATOS DO
PROCESSO;
ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO Vlt - MODELO DE DECLARAçAO DE AUTENTTCTDADE DOS DOCUMENTOS;
ANEXO Vilr - MODELO DE DECLARAçAO DE CONDUTA ÉïCn E ANTTCORRUPÇAO;
ANEXO tX - JUSTTF|CAT|VA DE NAO pARTtCtpAÇAO DE CONSÓRCIOS.

Compöem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: ¡0

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
da ata de registro de preços e do contrato.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:
l. LICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente Edital;

2. LICITANTE: Empresa que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal e trabalhista de cada participante da licitação;
4. ADJUDICATÁRIO: Empresa vencedora da licitação à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTE: O Município de Caucaia, que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADO: Empresa à qualfoi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEINFRA, órgão encarregado do

acompanhamento e fiscalização do contrato;
8. PREGOEIRA: Agente público responsável pelo recebimento de pedidos de impugnações,

esclarecimentos e recursos, bem como o encaminhamento destes à SEINFRA, conduçäo das
sessões; download, impressão e despacho à SEINFRA dos documentos de habilitação e propostas

comerciais, comunicaçäo com às licitantes via chat, sistema ou e-mail;
9. PMC: Prefeitura Municipal de Caucaia;
10. DOM: Diário Oficial do Município, jornal impresso pela lmprensa Oficial da PMC;

11. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da

licitaçäo, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao Edital, determinar a abertura da licitaçäo, decidir os recursos contra atos da

comissão técnica, adjudicar (em caso de recursos) e homologar o resultado da licitaçäo e promover

a celebração da Ata de Registro de Preços e contrato(s);
f 2. ORçAMENTO: Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da licitação;

13. COMISSÃO TÉCNCA ESPEGIAL - CTE: Equipe Técnica da SEINFRA, responsável por

acompanhar os processos licitatórios, analisar e consolidar os documentos referentes a estes
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verificando a sua compatibilidade aos procedimentos estabelecidos, bem como a suficiênci dé
documentos, inclusive a análise e julgamento de mérito de propostas e documentos de habilitação

I- DO OBJETO
:. ;r¡í¡F,"iú -.ü1:âi *i"
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l.l. A presente licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUATS CONTRATAçÖES DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA LOCAçÃO Oe UÁOUrNAS
E EQUTPAMENTOS PESADOS, COM COMBUSTíVEI ¡ COM OPERADOR, DESTINADOS A
ATENDER AS NEGESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNIG|PIO DE

CAUCAIA/GE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo

I do Edital.

2- DAS CONDTçOES PARA pARTrCtpAçÃO E cREDENGTAMENTO NA PRESENTE LTCITAçAO

2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer
Unidade da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Caucaia, que atendam a
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação
jurídica, regularidade fiscale trabalhista, qualificaçäo técnica e econômico-financeira e a pertinência
de seu objetivo social com o objeto da licitação.

2.2. Não poderäo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
independentemente do preço proposto.

2.3. Não poderäo participar da presente licitaçäo os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou

impedimento de contratar com a Prefeitura de Caucaia - CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, conforme

justificativa constante no ANEXO lX;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF;
g) as pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei Federal No 8.666/1993.

2.4. Como condição para participação no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como
microempresa, empresa de pequeno pode, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos a¡1s. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006.
2.4.2. nos itens näo exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123 de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.4.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrarem qualquerdas
vedações do artigo 3o, parágrafo 4", da Lei Complementar no 123, de 2006, não poderá usufruir
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, näo deverá declarar sua condiçäo
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
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2.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrênci as posteriores ;

2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondiçãodeaprendiz, nos
termos do artigo 7o, XXX|ll, da Constituição;
2.8. que a proposta foi elaborada de fornra independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante;
2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em leie neste Edital.

2.11. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico
do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçäo dos interessados na modalidade
licitatória Pregäo, em sua forma eletrônica.
2.12. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha
pelo interessado.
2.13. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçäo das
transações inerentes a este Pregäo.
2.14. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.15. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.16.E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Caucaia -
CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,
ainda que por terceiros.
2.17. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realização
das transaçöes inerentes ao pregäo eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LIGITATÓRO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.'t.8. Homologação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
¡Iü.ú.¡¡rffi¡Ëreffi¡¡liü.¡,ìÉ,! --¡Ú'D
4.1. Qada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da
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internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente

poderäo ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema,
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os docurnentos que compöem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da CTE e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS
tl¡¡t!ru;¡; rF¡ rymõ i1r'.rf; tF; ill¡ÊFÌ.*t'

5.1. A Proposta de Preços, sob pena de clesclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, confonne o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, caracterizando os serviços propostos no campo discriminado, em conformidade com o
Termo de Referência -Anexo I do Edital, a qual conterá:

5.'f .1. A mcdalidade e o número da licitaçäo;
5.1.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Caucaia;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Desconto sobre o valor global do orçamento básico descrito no edital;
5.1.6. Orçamento(s) detalhado(s) contendo de cada item a especificação do

Grupo/Sul:grupoiserviço, a unidade, tudo de acordo com o disposto no Anexo lA deste instrumento,
bem como o preço unitário do item com o desconto aplicado, e o preço global do objeto em

algarismo e por extenso, näo sendo admitido preços unitários superiores ao preço unitário constante

da planilha orçamentária;
5.1.7. Planilha de Composição de Preços Unitários para cada serviço constante do

orçamento apresentado (Anexo lA), contendo iorjos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mäo-de-obra, totalização de
encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros

necessários à execução dos serviços;
5.1.'i.1. As composiçöes analíticas de preços unitários dos serviços/itens do Anexo lA do

Termo de tleferêrrcia podem ser encontradas pelo código do item no site da seguinte tabela de

referência: SINAPI CE2O22lO7 (Sem Desoneração) e SEINFRA CE 27 (Sem Desoneração)
5.'f .8. O demonstrativo de Composição do Bonificação de Despesas lndiretas - BDl, limitado

ao percentual previsto no Anexo lC deste edital;
5.'1.9. Conrposição de Encargos Sociais de sua proposta de preços, conforme Anexo lD;
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5.1.10. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento dos bens, referentes a tributos, encargos sociais
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a

margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação.
5.'i.11. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de

habilitaçâio e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do
instrumento con'rocatório (edital).

5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as
transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.?.1. A P;oposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no

anexo ll deste Edital- Modelo de Proposta de Preços.
5.2"2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREçOS,

na forma do Anexc ll, através de campo específico.
5.3- Os pteços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos.

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com a especificação do bem cotado.
5.3.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento näo previsto em lei.

5.3.3- Ocorrendo discrepância nos preços unitários com o desconto aplicado, prevalecerá o

desconto iançado no sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a
CTE procuder às correçöes necessárias.

5.3,.4- l{avendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e aquelas lançadas
no sistema, prevaiecerão as especificaçöes do edital.

5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos
preços urrilários estimados parc a contrataçäo, os quais se encontram definidos no Termo de
Referênci:i.

5.3.i¡- Nia análise das Propostas de Preços, a CTE observará o MENOR PREçO, AQUI
REPRESUT.JTAÐO PELO MAIOR PERCENTI,JAL DE DESGONTO SOBRE AS TABELAS DE

PREçOS.
5.4- O desconto e preços unitários cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.5- O ptazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 60 da Lei no.10.52012002. Caso
a licitante não informe em sua Proposta de Preços o ptazo de validade, será considerado aquele
definido neste Ëdital.

5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalizaçâo do contrato, bem como a aceitaçäo e sujeição integral às

suas disprrsiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.
5.7- Somr:,-,te serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer

outro doci rrnento, nem permitiCo ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira por

meio do s:stema.
5.8- Será riesclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
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6.1- Os interess¿idos na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentaçäo dos documentos abaixo
relacionaclos (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pela CTE quanto a sua autenticidade,
veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade.
6.1.1-Corno conoiçäo prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do licitantedetentorda
proposta classificada em primeiro lugar, a CTE verificará o eventual descumprimento das
condições de parlicipaçäo, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a
participação nc certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da t.r r:ião (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis);
c) Cadastlo Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho lrlacional de Justiça (www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido php);
d) Cadarrl¡'o de lrridöneos da Prefeitura Municipal de Caucaia.
6.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio maj:ritário, porforça do artigo 12da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,dentre as sançöes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
6.1.3- Co;",statada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, a CTE
reputará o ircitante inabilitado, porfalta de condiçäo de participação.
6.1.4-No.:asc de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estai:elecid¿¡ para aceitação da proposta subsequente.
6.1.5- Nä¡ ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, a CTE consultará o
Sistema tis Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à
regularidaoe fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômico-financeira e qualificação técnica,
conforme c disposto nos arts. 40, caput,8o, S 3o, 13 a 18 e 43, lll, da lnstrução Normativa SLTI/MP
no 2, de 1 I .10.'i0.
6.1.6-Tar¡rbém pcderäo ser consultados os sítios oficiais emissores decertidöes, especialmente
quando c iicitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
6.1.7-Cal¡ a CTE não logre êxito em obter a certidão correspondenteatravés do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhe¡, nos termos do item 6.1.9, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçäo, ressalvado o disposto quanto à comprovação
da regularicjade íiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC no 123, de 2006.
6.{.8- No liesnlo ptazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informaçöes acerca
da regula:ridade trabalhista, deverá o licitante encaminhar prova de inexistência de débitos
inadimplicl:s perarrte a justiça do trah.¡alho, mediante a apresentação de certidäo negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho,
aprovada pelo ciecreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
6.1.9- Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedures - SICAF, ou que não atendam todas as exigências de Habilitação deste edital,
deverão i.i,:'r-esentur a seguinte documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalh ist¿r, à q ualificaçäo econôm ico-financeira e q ualificaçäo técnica.

6.2- RELAïrVA À HABTLTTAçÃO ¿UníDrGA:
6.2.'!- REGTSTRO COMERGIAL, no caso de empresa individual, no registro público de

empresa;t¡ercantíl da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
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agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
sede a matriz.

6,2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOC¡AL CONSOLIDADO CM

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando rje sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eieição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agênci,r, apresentaro registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede;r matriz,

6.i,:.3- ¡hlSCRçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativ':ìs - n0 Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartórir¡ de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem :.ede a nnatriz.

6.? 4- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira eni rur¡cionamento no País, e nfO DE REGISTRO DE AUTORTZAçÃO PARA
FUNG|OIJ¡T,MENTO expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.

6.:1.5- PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena
validade c;u, específica para a presente licitação.

6.3. REL/:I"IVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.:.1- P:'or,'a de inscrição no Cadastro Nacional de Fessoas Jurídicas (CNPJ);
6.:i.3- Plcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relaiiio âu clomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o ob1-',o corrtratual;

6.3.3- Prova de regularidade, em plena validade, para com:
6.:r.3.1^ a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tribul:s Fecjerais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais);
6:J.r.2- a Fazenda Estadual(Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);
6.-.J.3..a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ot¡

sede do li,-,tantr¡, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.; ¡.4- o l:undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.;.J.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT).

6.3.4- As ,i;icroernpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida parra efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma re;'r:riçäc;
6.3.5- Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegura-:u o prazc) de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponetrie for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Departamo;¡to Ce Gestão de l-icitaçöes, para a regularizaçäo da documentaçäo e emissão de
eventuais :ertÍcjões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6,3.6- A lilicl-regularizaçäo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à cr:;rtratação, sem prejuízo das sanções previstas no att. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado i conÿocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a assinatura
do contrali/, ou a revogaçäo da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4- REL¡'\î¡VA À QUAL!FICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Bai:.,iço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentaiiir.¡s na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa

situação frltanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo utr atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
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de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no C
como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.1.1. Os índices que comprovarão a boa situaçäo financeira mencionada no item 6.4.1 deverão
ser apreserrtad,cs juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente
(no caso rje licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:.
6.4.1.1.1. lrrdice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde'
AC e r¡ Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizávela Longo Prazo
ELP é o E;<igfvela Longo Prazo

6.4.1.1.2. lndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC
Ondr:.
ACéoAtivoCirculante
PC é ,:. Passivo Circulante

6.4.1.1.3. indice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
lndice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP
Onde.
AT é r.l Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP (; o Exigfvel a Longo Prazo.

6.4.1.2. N;:, ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por
parte do lir:iiante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial
apresentaclc a qual viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido,
de modo â í;orrprovar o cumprimento a este quesito.
6.4.1.3. Ju fific,¡tiva quanto a exigência dos índices financeiros:

a) írllice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens
e direitos r¿alizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
nestefii:;ill; 

de Liquidez corrente (lLC) indica quanto a empresa possuiem recursos disponíveis,
bens e diläilor realizáveis a curto prazo,parafazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que

Resultadc Ja Lìquidez Corrente:
-Maior qur: 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidaçäo das
obrigaçõe r'

-Se igual ¿, r . Os valores dos direitos e obrigações a curto ptazo são equivalentes
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-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto
caso fosse preciso.

c) O indrce de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (toiais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado 'r>1rr é

recomencjável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da cornpanhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição

da empresa. [Vlas há exceçöes, conforme segue.
6,4.1.4, Jut;iifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilid,,,:ìe destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessáric ante a comprovaçäo da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)
participanii;is) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. L.,'go, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demanda,l,:s rieste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,
a saúde e '¿; solidez financeira da participante.
6.4.1.5. St,,'¿o inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG,

tratados aiile!'¡ormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social
ou patrim.;.,,o líquido não inferior a 10o/o (dez por cento) do valor arrematado.
6.4.2. CeLtrrjäo negativa de falência ou concordata ou recuperaçäo judicial, expedida pelo

distribuidor rja sede da pessoa jurídica;
6.4.2.L É ,.rennitida a participação de empresa em condiçäo de recuperação judicial desde que

amparada :rrr certidäo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta r)oonôm¡ca e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/19!ì1,, ¡ros termos do acórdão no 120112020 do TCU.
6.4.3- pA-t,,,,MÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL MíNIMO não inferior a 10o/o valor estimado
da contr¿:.tçä0, podendo a comprovação ser feita através de balanço patrimonial ou outro
documentc, iegal.

6.5- RELi.;t'UÅ À QUAL|FICAçÃO tÉCtrllCA:
6.#.'1. A LICITANTE / PROPONENTE deverá apresentar prova de lnscrição ou Registro junto

ao Conseli.-r [tegional de Engenharia e Agronomia - CREA, da localidade da sede da mesma, no

qual cons'1. r.r1s) nome (s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).
6.i¡ i. Oapacitação Técnico operacional: Comprovação de aptidão da empresa licitante

para o desu'irpenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o ob.,.,,.c desta licitaçäo, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão
fornecido ;rri pessoa jurídica de direito público ou privado, que figurem o nome da empresa
concorren.u r,.r corìdição de contratada, devidamente registrados junto ao entidade competente,

admitind<; -r ,lllização de atestados para comprovação através de 01 (um) ou mais Atestado de

Capacidaj- 'Iácnica (declaração ou certidäo), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, c.'Je comprove que a licitante entregou ou está entregando serviços compatíveis com o
Objeto d€,:.ii l-icitação, de execução do seguinte serviço:

a) L;,-açäo de Máquinas e equipamentos pesados constantes no Termo de Referência.
6.ii.-r- Capacitaçäo Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em

quadro p,jl.iìa.'¡ente, na data prevista parca entrega dos envelopes, profissional de nível superior

ou outic ier,idamente reconhecido pela entidade competente, detentor de Atestado de

Responsa:r i idade Técnica por execução de obra ou serviço já concluído, de características
semellrar.t., , ås do objeto deste edital para comprovação da execuçäo do seguinte serviço:

a) L-:,açäo de Máquinas e equipamentos pesados constantes no Termo de Referência.
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6.5"4, Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovaçåo de capacitaçäo

técnico-prol.issional, deverão participar dos serviços, admitindo-se sua substituiçäo por profissionais

de experi,l;,rciâ equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela contratante'

6.5.5. Não será(ão) admitido(s):
a) atestado(s) ou certidão(ões) de fiscalizaçäo ou supervisão de obras/serviços;

b) atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) física(s);
c) c':nidáo(öes) de acervo técnico sem registro de atestado(s).

6.iì \ì. i:'oderäo ser solicitadas, por meio de diligência, certidões de acervo técnico (CAT) ou

anotaçöer/r eeiistros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização

profisðion,::i ònmpetente em nome dos profissionais vinculados aos atestados de capacidade

bperacional apresentados, como forma de conferir autenticidade e veracidade das informações

constante; .ros atestados emitidos em nome das licitantes (Acórdão TCU no 232612019-Plenário).

6.5..¡. !)eclaraçäo, assinada por representante legal da licitante, com indicaçäo expressa de

pessoal t,:i¡i,.o qualiiicado, equipamentos e instalaçöes disponíveis para os serviços objeto da

iicitação, ,.r:r.n r-romo a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços.
6.1.7.1. A declaração deverá constar a indicaçäo de, pelo menos, 01 (um) profissional

com form-içãa acadêmica de nível superior com atribuição para fiscalizar os serviços objeto desta

licitação. i;zl rreclaração deverá ter a anuência do profissional indicado, concordando com a sua

indicação p-r. âcor1ìpanhar os serviços objeto da presente licitação.
t1.r1.7.2. O(s) profissionailis¡ inOicado(a) pela licitante na forma do subitem anterior,

deverá(ãc') pei'ticipar do'serviço objeto da licitação e responder tecnicamente pelos serviços, sendo

admitida :ì i* I substituição þor piofissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada,-,cla Administração.
O.iï.ilì. "teverá ser apresentado ainda, do profissional indicado pela licitante:

a) pr -;a de registro no conselho profissional competente;
bi atu;tr:do(s)ãu certidão(ões) de responsabilidade técnica por execuçäo de obra ou serviço

de caract:rís',cas semelhantes com o objeto da licitação, devidamente registrado no conselho

profission;,1 :c ;npetente;

6.ri y. r \ comprovação dos profissionais do quadro permanente, pode ocorrer da forma

seguinte:
a) {iì , f;:zenr parte do quadro permanente da licitante, o vínculo deverá ser comprovado

mediante ;rþ. :sentäção de cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE

EMpREG;',Li{.'S", onde s" identiiique os campos de admissão e demissão, anexado ao Termo de

Abertura i., L.vro de Registro de Empregados;
b) er ar:Jo se traìãr de prestadoi de serviço, comprovar através de cópia autenticada do

CoNTRATü L;E PRESTAÇÄO O¡ SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS junto à empresa;

c) (fr¡ar;,Co se tratai de sócio da émpresa, comprovar através de cópia autenticada do

CONTRAT'í] SOCIAL ATUALIZADO, OU OO Ú¡-TIIT¡O ADITIVO DO CONTRATO, dEVidAMENtE

registraclc- ll Junta Comercial, ou por CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, onde

conste es:; r¡ ¡lformaçäo;
d) (:i "rr,Jo se iratar de responsável técnico, através de Certidão de Registro e Quitaçäo de

pessoa Jr-rri,.:lii;a ou documento equivalente, emitido pela entidade de Classe onde conste o nome

do profiss:-.ii como responsáveltécnico da licitante.

6.,j.,1,J. É de bom alvitre que o item do atestado que a licitante pretenda comprovar a

Capacida,.l:. lécnica Operacional e/ou a Capacidade Técnica Profissional sejam destacados com

caneta n:lr¿¿.-texto nò intuito de facilitar a conferêrrcia de atendimento e evitar possíveis

inabilitaçc'' !¿ L Jr não visualizaçäo.
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6.$.10.1. Serão aceitas atestaçöes de acervo técnico com nomenclatura
requerida apenas quando se atender conjuntamente os três critérios expostos a seguir:

a) A iicitrnte ter anexado a composição do serviço;
b) A licit:rnte ter anexado a tabela oficial, evidenciando grupo e subgrupo aos quais o serviço

encontra-se v;nculado;
c) A hcilante ter indicado o(s) sítio(s) na internet, no(s) qual(is) possa(m) ser conferidas as

informaçöes cie similaridade dos serviços.

6.6- DEM.A,IÍì'r)OCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
6.{ì.1- i.)ecfaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l1011999,

publicada rio DOU de2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega .rrre,rores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores c{e 10 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) a':ìr)s, conforme modelo constante no Anexo lll deste edital;
6.,i,:¡, Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos, confcrme modelo constante no Anexo lll deste edital;
6.6 3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivcr li:r habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

conforme i'riorielo constante no Anexo lll deste Edital (ar1.32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
6.$.1,- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do

processo, :ür,rorme modelo constante no Anexo lV deste edital.
6.,i.5. Declaração de autenticidade dos documentos anexados ao sistema, conforme modelo

constante iro Anexo Vll deste edital;
6.üì.$ì" Declaração de conduta ética e anticorrupção, em caso de subcontratação, conforme

modelo cor¡{ìtante no Anexo Vlll deste edital;

6.7- Os ri¡.rcc,trnentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão
ser apret.rir:tados pelos ticitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a date cla abertura do certame, na forma do item 4.2 e 4.3 do edital.
6.8- Se J inenor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparacils, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidarclo fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

ap-ós solii i'lção da Pregoeira no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá

ser prorrc;.,Jc por igual período.
6.ü.'i..4 prorrogação do ptazo poderá ser concedida, a critério da Administraçãoquando

requerida ¡relo Iicitante, mediante apresentaçäo de justificativa,
6.{J.3- A não regularização fiscal e trabalhista no ptazo previsto no subitem anterior

acarretara a irrabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada 11 ccrìvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classiil:açäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

alguma r,siiiçäo na documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo para regularizaçäo.
6.Õ- Have tjo necessidade de a CTE analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Pregoeira iuspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuid,rcii.i.
6.10- Serir inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçãr:, i¡em como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.ll- Nôs itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
havendo ;.r¿lbilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, pre,risto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelec:cic: para aceitaçäo da proposta subsequente.
6.12- Nãc ;ilião aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitido:;.
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6.13- A CTE poderá, na análise da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o
disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
6.15- Somente serão aceitos documentos de habilitação que estejam em nome da licitante,
preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivos, salvo aqueles legalmente
permitidos, observado o seguinte:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;
c) r;a hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente säo emitidos em nome da matriz;
d) ertestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados

em nome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.

7. DA SE$SÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÖNICO
m,,.. ¡qlllü,rtr-
7.1- O P:egäo será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -
criptograi'ier e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregäo Eletrônico
(licitaçöes).

7""Å.1- Os trabalhos serão concluzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Caucaia lCE,
designado(a) como Pregoeiro(a).

7.1.'i.1- Caberá somente à Pregoeira, a abertura das propostas de preços, condução das
sessões e acompanhamento dos lances, entretanto o acolhimerrto das propostas e análise dos
documer.'los de habilitação caberá à CTE. Os julgamentos proferidos pela CTE, ficaräo
condicior,e,dos à ratificaçäo da autoridade superior do procedimento licitatório.

7 " , ""J- O licitante poderá en'¡iar as informações da Proposta comercial e participar da disputa
através dl sistema eletrônico.

7. i.3- A participação no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal

e intransferÍvel do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observacjos as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2- Na hrp,.ltese cJe não haver expediente na data designada paru a realização do ato, este será
realizado rrc primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7"t"'i- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as

Proposta:; de Preços apresentadas.
7 "2"2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não nrais

será perinitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complemi:niação.

7.3- ABELT'!'URA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do ho¡'ário estabelecido no preâmbuio

deste Ed,tal terá início a sessão pública do Pregäo Eletrônico, com a abertura e divulgação dos
preços das Propostas de Preços cadastradas, passando a CTE a avaliar sua aceitabilidade.

7.4- CLAIìSlF|CAçÃO lNlClAL: Abertas as Propostas de Preços, a CTE verificará a conformidade
das Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informaçöes constantes do

cadastrai':lento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especific.rçöes técnicas exigidas no Termo de Referência, anexo I deste edital.
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7.4.1- A desclassificaçäo de qualquer Proposta de Preços será sempre fu e
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas
pela CTE, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de
lances.

7.5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas de Preços, a Pregoeira dará início à fase
competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivalnente, por meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.

7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu
recebimenio e do respectivo horário de registro e valor.

7.5.3- Os lances serão ofertados sol¡re o valor global da licitação.
7,5,4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance superior (maior desconto) ao seu

último lance anteriormente registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante poderá ofertar
lances intermediários (lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dac.o pelo próprio licitante).

7.'5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.c"6- Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor
do menol lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.7- O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto sobre o valor
global da lrcitação.

7.i.ô- Quando o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado resultar em um valor
unitário c.lL/e possua mais de 02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas)
primeiras Gasas decimais (centavos), devendo a CTE e o licitante vencedor proceder às
adequaçr5es necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.5.9- No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na
sessão púbiica durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçäo da sessão pública.

7.5,'10- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7,5.9,
será de dols minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período cie prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.1i.'11- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e

7.5.10, a sessão pública será encerrada automaticamente.
7.5.12- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos

do disposto no item 7.5.11, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício
da etapa de envio de lances, em prol da consect-¡ção do melhor preço disposto no parágrafo único
do art. 70 dcl Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.'i3- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão púbiica e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuar¡o sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.ö.14- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.5.f 5- Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo
próprio dc sistema.

7.þ.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valc¡r do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.5.17- Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua p
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenaçäo das propostas.

7.5.18- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e arl.45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido
da aplicação do critério estabelecido no $ 20 do art. 30 da Lei n0 8.666, de 1993, se não houver
licitante que atenda à primeira hipótese.

7.5.19- Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empre$as de pequeno
porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes,
procedendo à comparaçäo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC no 123, de 2006.

7.5.20- Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja
envio de larrces após o início da fase competitiva.

7.5.21- Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas que se encontrarem na faixa de aIé 5o/o (cinco por cento) abaixo da proposta ou lance
de maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.22- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última ofeÉa para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
ptazo de 0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.5.23- Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor
classificacja desista ou näo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes ir.icroempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se enc<¡ntrem naquele
intervalo c.le 5% (cinco por cento), na ordern de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
ptazo estal¡elecido no subitem anterior.

7.5.24- No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para
que se ider.rtifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

7.5.?5- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico ientre as propostas empatadas.

7.9.26- Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

artigo 3o, S 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivarnente, aosbens:
7.5.26.1- produzidos no País;
7.5.26.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.26.3-produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvirnento de tecnologia no País;
7.5.26.4- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

7.5.27-Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.

7.5.28-A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos denrais licitantes.

7.3.29- O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até 02

(duas) hoÍas, contado da solicitaçäo da pregoeira no sistema, a proposta de preços, e se

necessáric, documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociaçäo
de que trata o item 7.5.28.
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7.5.30-Após a negociação do preço, a CTE iniciará a fase de aceitaçäo e aná
proposta.

7.5.31- Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 7.5.30, a CTE examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relaçäo ao máximo estipulado para contratação no orçamento da administração, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7o e no $ 90 do arl. 26, do Decreto Federal no 024, de 20 de
setembro de 2019, e verificará a habilitaçäo do licitante conforme disposições do edital, observado
o disposto no Capítulo X do Decreto Federal no 024, de 20 de setembro de 2019.

7.6- ACE¡TAB¡LIDADE DA PROPOSTA: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, a CTE poderá

consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (ranruw.portaldatransparencia.gov.br),
seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)",
seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)",
bem comc no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia l), paraverificar se o somatório dos valores das ordens
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll,
da Lei Conrplementar n'123, de 2006, ou o limite proporcional de quetrata o artigo 3', $ 2', do
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
7.6.1- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", SS 9"-A e 12,

da Lei Complementar n' 123, de 2006.
7.6.2- Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, a
CTE indeferirá a aplicaçäo do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3",

SS 9', 9'-4, 1Q e 12, da Lei Complementar n' 123, de2006, com a consequente recusa do lance
de deserirpate, sem prejuízo das penalidades incidentes.
7.6.3- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a CTE examinará a
proposta ciassificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.7- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.8- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos serviços e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçäo não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçäo.
7.9- A Piegoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidaðe disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob
pena de não aceitação da proposta.
7.9.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informaçöes
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.2- O ptazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, eformalmenteaceita pela

Pregoeira.
7.10-Ha'tendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a novadata
e horário para sua continuidade.
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7.ll- Se a proposta vencedora for desclassificada, a CTE examinará a proposta
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

Edital.
7.12- Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a CTE passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.13-Também nas hipóteses em que a CTE não aceitar a proposta epassar àsubsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.14- ACTE poderá, na análise das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o

disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.15- Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessäo pública para a realizaçäo de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata.
7.16- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condiçäo
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

7.17- HAB|L|TAçÃO DO L|C|TANTE CLASSIFICADO: A Habilitação será procedida de acordo
com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

7.18- PTTOPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA): Encerrada a fase de lances e/ou
negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL
CONSOLIDADA, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo de até 02 (duas)
horas, contado da solicitação da pregoeira no sistema.

7.18.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente
assinada pelo representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificaçäo (nome pessoa física ou jurídica),

aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou

Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, profissäo, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e funçäo na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para

assinar contrato ern nome da empresa.
7.'i8.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no subitem 7.18.1, inclusive retratar os preços unitários de cada item ao novo valor proposto,

atualizados em consonåncia com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
7.19- RECURSOS: Ao final da sessão, declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo
fiscal e tral¡alhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso,

qualquer licitante poderá, durante a sessäo pública, de forma imediata e motivada, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de

03 (três) dias para apresentar as razöes do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes em igual prazo, que começará a contar

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.
7.20- A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste

motivadamente sua intençäo de recorrer.
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7.21- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do objeto da
licitação pela autoridade superior do processo ao licitante vencedor.
7.22- Nâo serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais.
7.23- Cabe à Pregoeira receber os recursos, encaminhando-os à autoridade competente para que

os examine e tome sua decisão.
7.24-A análise quanto ao recebimento ou näo do recurso, pela autoridadesuperiordo processo,

licarâadstrita à verificaçäo da tempestividade e da existência de motivação da intençäo de
recorrer.
7.25-O acolhimento de recurso, pela autoridade competente, importará invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.26- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
7.27-Os memoriais (razöes de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma

eletrônica.
7.28- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do (a) Pregoeiro(a), a

qual poderá reconsiderar sua decisão.
7.29- Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.30- O recurso contra análise da CTE terá efeito suspensivo.

7.30.1- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7.30.2- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais,

o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(äo) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e
procederá(ão) à homologação do processo.

7.30.3- Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos

interessados na sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia.

7.31- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencionaru os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitaçäo e os recursos

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.3L 1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposiçäo de recurso e o preço final

seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela autoridade
superior do processo a adjudicaçäo do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do

certame e cncerrada a reuniäo, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Fara as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames

de julgamento;
b) A Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalizaçäo

de ARP/contrato.

2.32- SUSPENSÃO DA SESSÃO: À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a

sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião,

fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
7.32.1- A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos,

das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, tudo pela CTE, poderá solicitar

outros documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessäo para realizar diligência a fim de

obter melhores subsídios para as decisöes da CTE.
7.92.2- No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuaräo sendo recebidos, sem
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9.2.4- O pedido, com suas especificações;

9.3- Caberá a autoridade superior decidir sobre a petiçäo até 01 (um) dia útil anterior à data de

abertura das propostas.
g.4-A resposia do Município de Caucaia - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Departamento

de Gestão Ce Licitações dã Prefeitura de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município

e constituirá aditamento a estas lnstruçöes.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhi'ia a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração näo afetar a formulação das Propostas de Preços.

9.S.f - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original.

9.7- DILIGÊruClA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a CTE ou a autoridade superior,
poderão promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou

permitir sejam sanada! falhas formais de documentaçäo que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçäo que deveria constar

originarianrente da Proposta ou da Habilitação, fixando o ptazo paru a resposta.
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazë-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOCAçÃO E ANULAçÃO: O Município de Caucaia - CE poderá revogar ou anular esta

licitação, ern qualquer etapa do processo.

10 - DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

n¡mr
10.1- As obrigaçöes decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREçOS, subscrita pelo município, através do órgão

Gerencia<loi, representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o I citante vencedor, que observará

os termos do Decreto Mun cipal n" 1195, de 10 de março de2021 , da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o

10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.
10.,1.1- lntegra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços

a ser celek¡rada.
1C.1.z-Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão oL.redecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.

10.2- Hornc¡logada a licitação-pela autoridade competente, o Município de Caucaia - CE convocará

o licitante venóedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este

Edital.
1C.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocaçãc, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual'período, quando solicitado pélo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Caucaia - CE.' 
f 0.i.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçäo das

penalidaoes previstas neste Edital.
ì0.3- lncu'trbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quacìros de aviso dos 
-órgãos 

públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do

Muniiípio, até o quinto dia útil ðo mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento

se adotará com relaçäo aos possíveis termos aditivos.

Página 20 de 87

Av. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

+



D

PREFEITURA DE Secretaria l'luni
de lnfraestrutura !u

30
{0.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no
Decreto Municipal no 1195, de 10 de março de2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93,
exceto os acréscimos de que trata o $1" do art. 65.
10.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da

vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a
proposta negistrada continuar se mostrando mais vantajosa à administraçäo.
10.6- A A.ta de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
10.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registrrc, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro
meio legalrnente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual
ou superior ao registrado.
10.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia e ficarão à disposiçäo durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado
constantenlente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,

10.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
10.10- Enl caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto
Municipal n' 1 195, de 10 de março de 2021.
10.11- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser iiberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço

de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12- Ern quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante tJa proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo
econôm ico-financeira.
10.13- Para efeito de definiçäo do preço de nrercado seräo considerados os preços que forem iguais
ou inferio¡'es à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
'!0.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

lí.n 4,1- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgäos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11- DA E[l!IREGA DOS SERVIçOS LICITADOS

-ñ+¡i.åttlffiffi11.'Í- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A el<ecução dos serviços se dará mediante expedição de

ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar
integralmente os quantitativos e/ou serviços do objeto do Registro de Preços (execução integral) ou

apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade
administri¡tiva, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
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11.1.1.4 ordens de serviços/autorizações de execução emitida conterá os itens pretendidos

e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico,

ou enviada via e-mail que será enviado ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do

cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
11.1.2. Observadas as determinaçöes e orientações constantes das ordens de

serviçosiautorizações de execução, o fornecedor deverá deixar as máquinas no local, dentro do
ptazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega.

11.1.3. O aceite das máquinas pelo órgäo recebedor näo exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no Anexo I deste Edital quanto aos equipamentos entregues.

11.1.4. Poderäo ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei

n.o 8,666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

11.2. LOCAL DA EXECUçÃO DO OBJETO
11.2.1, O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida

pelo Órgão Participante.

1I.3. DO RECEBIMENTO
ai O Recebimento Provisório se dará após a aceitação dos serviços pelo fiscal, 9om a

emissão do Termo de Recebimento Provisório, onde se verifica a qualidade e quantidade dos

serviços especificados com o objeto contratual, devendo ser feita por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.
b) Para a aceitação dos serviços, além da medição se faz necessário a entrega do

memorial descritivo, da planta iluminada (layout ou "as built"), identificando a área onde os

serviços foram executados, e o relatório fotográfico das áreas que sofreram intervenção com o
antes e o depois da execução dos serviços.

12. FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:
:ryr"*ffrffi-iF-Æ

f 2.1. A(s) Contratação(ões) será(ão) sob o Regime de Execução lndireta e a Empreitada por Preço

Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados.

12.2. A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do

órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS

DE SERVIçOS pela unidade demandante, constando as quantidades dos itens solicitados e demais

especificações.
12.3. Poderão ser contratados quaisquer serviços/itens constantes na Tabela do Anexo I do Termo

de Referência.
12,3.1. Os serviços a serem contratados e seus quantitativos são incertos, uma vez que estes

podem variar durante a vigência contratual de acordo com a demanda da unidade contratante. Só

näo será permitido ultrapassar o valor limite de contrataçäo estimado no item 7 do Termo de

Referência.
12.4. A(s) ordem(ns) de serviços levará(ão) em consideração os valores unitários registrados na

Ata de Registro de Preços.
12.5. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido

pela Secretaria Contratante.
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prejuízo dcs atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a l0
(dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica será suspensa, e será reiniciada somente
decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação

7.33- DAS CONDIçöES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços será declarado
vencedor c licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar MENOR

PREçO, A.QU| REPRESENTADO PELO MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS

TABELAS DE PREÇOS, conforme definido no preâmbulo deste Edital, cujo objeto do certame

a ele será adjudicado.
7.33.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

7.33.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Secretário(s) - será feita por

meio de di,.rulgação através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Comprasnet no "chat"

de mensagem, e-mails, e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no

flanelógrafo do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e Diário Oficial
do Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

s- DA(S) DOTAçÃO(öES) oRçAMENTÁR¡A(S)

8.1- Na licitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação

Orçamentái'ia, que somente será exigida para aformalizaçäo do contrato ou outro instrumento hábil,

ou seja, nãc há necessidade de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária ($ 2", do

art. io dc Decreto no 7.892t2013). As despesas decorrentes do presente certame serão
provenientr;s dos recursos da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA,

consignadas no orçamento vigente no momento da(s) contratação(ões).

9- CONSi.TLTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

fflffi t.,lWf ffiU¡fr.üffi 1ç¡Eltfr i'l$;

9.1- Qualqler pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão.
9.!.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal

comunicaçäo não terá efeito de recurso.
g.i.Z- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do

processo li:itatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
b.2- Sor,ente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não

lavável, dc.sdé que devidamente protocolada via correspondência ou de forma presencial no

Departamento de Gestão de Licitação, sito Rua Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade -

Caucaia/CË, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h, ou ainda por meio eletrônico através de e-

mail en'¿iado até às 23h59min do devido ptazo para o endereço:
oreoao12f¿Ðl i citacao. ca uc^ ^

¡a aarr hr que preencham os seguintes requi S itoS

9.2"1- O endereçamento a autoridade superior da Secretaria Municipal de I nfraestrutura;

9.22- A identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante lega I (acompanhado

dos docur,entos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão

domicílio, rrúmero do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na

sede da Dopartamento de Gestäo de Licitações da Prefeitura de Caucaia, dentro do prazo editalício;

9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

Página 19 de 87

Av. Coronel Gorreia no f 073, Parque Soledade
Caucaia/CE' CEP: 61603-005

discutidos;

N



drtgbo'
r.u D€

þ
PREFEITURA DE

UJ

R ca

Þc zo

12.6. Os serviços deveräo ser realizados nos dias e horários a serem agendados prev¡amente com

a Contratante.

r3. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçAO DOS SERVIçOS
31åP.sriltT' 

-

13.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade

Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido

no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993,
13.1.1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçäo das

faltas ou defeitos observados.
13.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que

näo esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.
13.1.3. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante

deveräo ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas

convenientes.
13.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,

substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá

ser anexada aos autos.
13.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
13.3. Caberá ao servidor designado atestar os serviços de acordo com as referências dos serviços

constantes no Termo de Referência, bem como a proposta da contratada.

13.4. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em

instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposiçöes legais vigentes

e, ainda, as que se seguem:
a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executadas

em desacordo com os projetos, especificaçöes técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas

Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;
b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços

executados, medidos e aceitos;
c) Transmitir suas ordens e instruçöes por escrito, salvo em situaçöes de urgência ou

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAçAO, por escrito,

a posterior confirmação de ordens ou instruçöes verbais recebidas;
d) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado

que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;
e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato, por

escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa

de qualquer crédito da CONTRATADA;

Ð lnstruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de

multa(s), quando essa discordar da CONTRATANTE.
13.5. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAçÃO, sem restrições de

qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execuçäo dos serviços", bem como a todos os

elementos de informações relacionados com os serviços, pela mesma, julgados necessários.
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13.6. Todo serviço prestado deverá gerar um relatório detalhado, que funcionará como m

técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo servidor designado para fiscalização a

ser encaminhado em até 30 (trinta) dias do término dos serviços ao setor competente do

CONTRATANTE, para apuração de valores devidos, programaçäo e controle da periodicidade

recomendada para serviços similares.

14. PRAZOS E DEMAIS OBRIGAçÖES ACESSORIAS:
;F¡E|r*#-r.-.+

14.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela contratada, e executados conforme

cronograma de execuçäo, nos dias e horários programados com a CONTRATANTE, nos locais

definidos pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo

de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

14.2. O ptazo de execução dos serviços será o previsto no Cronograma de Execução, que deverá

ser elaborado pela Contratante e anexado à cada Ordem de Serviços, individualmente, levando em

consideraçäo a quantidade de horas e número de itens solicitados.

14.3. Os veículos deveräo ser conduzidos por operador/motorista devidamente habilitado para tal

fim, à custo da contratada.
14.4. Deverão, obrigatoriamente, estar incluídos no valor da locação os custos com

operadores/condutores habilitados, manutenção preventiva e/ou corretiva, juros e depreciação dos

eq uipamentos/máq uinas.

14.5. As despesas com combustíveis e/ou materiais de operação correrão às custas da Contratante.

14.6. Os veículos contratados deverão ser equipados com sistema de rastreamento e

monitoramento via satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponibilização e licença de software de

gerenciamento com acesso via web e aplicativo que permitam a Secretaria contratante o acesso

em tempo real da localização dos veículos.

15. PRAZO DE UGÊNCIA

15.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência

dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, ll da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os

demais requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021.

r6. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL|BRIO

161. PREçOS Os pieços òfertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos tiabalhistas, þrevidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais,

desloõamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir

sobre a contrataçäo, inclusive a margem de lucro.

1G.2. O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA)

DIAS após a emissäo da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas,

através de crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do

contrato;
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b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniä0, inclusive

em relação as contribuiçöes sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa, ou Positiva com

Efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas - CNDT).

16.3. O pagamento será realizado com base na quantidade de horas utilizadas, multiplicado pelo

preço da hora de cada veículo.
16.3.1. Os serviços prestados serão apurados dentro do mês de execução, por meio da

emissäo relatório de apuração dos serviços mensais. Logo após, a contratada deverá apresentar

nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente realizados e constantes no relatório, no prazo

de até 05 (cinco) dias da emissão do mesmo, onde estes serão encaminhados para atesto da

fiscalizaçäo.
16.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

16.5. poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b)quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execuçäo dos serviços.

16.6. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis

pelo período de 12 (doze) meses da apresentaçäo da proposta. Caso exceda-se o ptazo

supracitado, os preços contratuais seräo reajustados, tomando-se por base a data da apresentação

da proposta, pela variação do IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.

16.6.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
_.r

R = FAT9R x v, onde: FAToR=l4l
L /o .l

onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

l0 = fndice inicial- refere-se ao mês da apresentação da proposta;

| = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta'

16.6.2. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por

interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze)

meses da data do último reajuste realizado, tomando como base a variaçäo do IPCA, divulgado

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.

16.2. Do REEeutLíBRto EcoNoMtco-FtNANcErRo Do coNTRATo: Poderá ser restabelecida

a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutençäo do

Página 25 de 87

Av.Goronercorreiaunollå?:äråË:.ì:,r"r.-ät;

r Secretar¡allunicipalr de lnfraestrutura

þ



DE

IPREFEITURÀ DE Secretaria Itlu
de lnfraestrutura (J

$
R fl a

0
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos im S

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei no

8.666/1993, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

16.7.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos

custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as

partes.

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=fix/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DA FORMULAçÃO DA PROPOSTA
r¡tïffi-{æfü--r,,ffiffi

l7.l. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada dos itens, o valor

correspondente ao BDI de cada item, o valor unitário com e sem BDl, já considerando todas as

despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre os serviços, mesmo que näo estejam registrados neste documento.

17.1.1. A licitante melhor classificada no certame, deverá apresentar Proposta de Preços

Consolidada, acompanhada da Composição de Benefícios e Despesas lndiretas - BDI e Encargos

Sociais inerentes aos serviços.
17.1.2. A Proposta de Preços Consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no edital de

convocaçäo, inclusive retratar os preços unitários de cada item ao novo valor proposto, atualizados

em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

17.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso

constatado alguma imperfeição, os serviços terão que ser refeitos, sem ônus para a Contratante'

Caso contrário, a licitante será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no

Cadastro de Fornecedores Municipais.
12.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO, AQUI

REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE

PREÇOS, desde que atenda as exigências contidas no Termo de Referência.
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I8. DA VISTORIA:
30

18.1. A Unidade Gestora poderá realizar vistoria dos veículos para verificação dos equipamentos

obrigatórios, de segurança, bem como as condiçöes de trafegabilidade e mobilidade dos veículos,

que expedirá documento comprobatório da inspeção, de modo que seja feito a verificaçäo do

atendimento das especificaçöes mínimas dos serviços constantes no Termo de Referência.

18.2. A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados estão em condições de

funcionamento, nível de ruído, emissäo de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de

avarias, defeitos graves aparentes, bem corno adaptaçöes inadequadas que afetem as

características das máquinas e a segurança do uso em vias públicas.

19. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora,

representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os

termos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021, da Lei no 8,666/93, Decreto

Municipal n.o 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei no 10.520/02, do edital e demais normas

pertinentes.

20. DA CONTRATAçÃO

20.1. O Município de Caucaia/CE, através da Unidade Gestora e o detentor da Ata de Registro de

Preços assinaräo contrato(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocaçäo

para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contrataçäo.

20.2. A contratação será por instrumento de prestação de serviços, onde se estabelecerão os

direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

20.3. A contratação se dará através de contrato(s) administrativo(s) de direito público, sem vínculo

empregatício, na forma da Lei Federal No 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

20.4. A lavratura de Ata de Registro de Preços não gera direito à contratação por parte dos órgäos

participantes, que somente se efetuará a critério da Administração.

20.5. Para a execuçäo dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIçOS, em conformidade

com o(s) contrato(s) celebrado(s) e com os serviços constantes no Termo de Referência.

20.6. A(S) CONTRATADA(S) deverá(äo) iniciar as suas atividades, em regra, a partir do

recebimento da ordem de serviço.
20.7. O(s) contrato(s) decorrentes da ARP produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura e vigerá(ão) pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, nos termos do artigo 57, ll da

Lei Federal no 8,666/93.
20.8. Säo de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigaçöes pelos encargos

previdenciários, sociais, fiscais, trabalhistas, securitários e comerciais resultantes de execução

do(s) contrato(s).
20.9. A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s) enseja a(s) sua(s) rescisão(öes), conforme o

disposto nos art. 77 a80 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores:
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20.9.1. Os casos de rescisão contratual serão forma mente motivados nos autos do pr0cess0

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
20.10. A rescisão do(s) contrato(s) poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE OU

CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da lei mencionada; ou

b) Amigável, por acordo entre as partes; ou

c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria.

20.10.1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
20.11. A publicação do(s) extrato(s) do(s) contrato(s) será providenciada pela CONTRATANTE,

como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do $ único do art. 61 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores.

20.12. O(s) contrato(s) decorrentes desta licitaçäo poderá(ão) ser alterado(s), nos casos previstos

no artigo 58, I e no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a

apresentação das devidas justificativas

21. DAS PENALTDADES, SANçOES ADMTNTSTRATTVAS E MULTAS:

21.1. A presente licitação é regida pela Lei Federal n' 8.666/93 e suas alteraçöes, logo, a Ata de

Registro de Preços e/ou o(s) contrato(s) dela decorrente(s) sujeitará à Contratada às penalidades

e sanções previstas no dispositivo legal supra, em caso de: inadimplemento de suas obrigaçöes,
recusa na assinatura da ata de registro de preços ou contrato(s) dela decorrente(s), não veracidade

das informações prestadas, retardamento da execuçäo do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do(s) Contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia defesa.
21.2. A Unidade gestora poderá aplicar as seguintes multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de

atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razâo da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas;
c) 1,0o/o (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a

postergaçäo da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-

financeiro, sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura, rescisão por inexecuçäo - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigações assumidas - entrega inferior a 50o/o (cinquenta por cento) do quantitativo registrado,

atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alíneà "â", ou os serviços forem
prestados fora das especificaçöes constantes do instrumento e da proposta da contratada.
21.3. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo órgão gestor, tendo, a partir da

notificação , o prazo de 15 (quinze) dias para recolher a importância correspondente na Contratante.

O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que

lhe for imposta.
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21.4. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da ú
parcela e as multas por infraçöes de prazos parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestaçöes a que correspondam,
21.5. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão

devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os

atrasos verificados, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
21.6. Todas as multas seräo cobradas cumulativamente e independentemente

21.7. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

21.7.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla ciefesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município

de Caucaia e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco)
anos

22. DAS CIBRTGAçöES e RESPONSABTLTDADES
E!:;¡¡r 'iWf À5û¡iH.* üåô&Àr¡¡¿¿

ORGAO GERENCIADOR22.1. DO

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicaçäo do fornecedor detentor de preço

registrado, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de
classificaçiio e aos quantitativos definidos na Ata;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;

d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata.

lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no Decreto

Municipal cle No 1.195, de 10 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicaçäo de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados.

23. DA DETENTORA DO REGISTRO:

ruñf,Êr,, . tËffiEqÉ$¡sl¡EsEEtffi ,ËËlrf,ü"*
23.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços ficer obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem

como aqueles decorrentes de'remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a

sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu

vencimento;
b) Executar os itens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizaçäo de contrato, no ptazo

estabelecicio na Ordem de Compra;
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c) Respon,Cer no ptazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgäo

Preços solrre a pretensäo de órgãos/entidades näo participantes de utilizar a Ata na condição de

Órgão/Entidade I nteressado;
d) Estar ciente que os serviços executados estaräo sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao

qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um serviço

de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forme do

art. 65, parágrafos 1" e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,

fretes - círrrego e descarrego, decorrentes da execução dos itens, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Caucaia.
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra,

de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação.
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer item executado em desacordo com as

especificaçöes exigidas e padröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;

l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução

dos serviços.

24. OBRTGAçÖES ESPECíFICAS DA CONTRATADA:

a) A contratada deverá ter disponível em sua frota, veículo reserva para pronto atendimento

em caso de substituição ou eventuais serviços simultâneos;
b) As máquinas deverão estar em perfeitas condiçöes de limpeza, uso e manutenção,

devendo a contratada substituir aqueles que näo atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro)

horas após a notificação formal da secretaria contratante;

c) Sr-rbstituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o

estipulado na especificaçäo dos veículos;
d) Permitir, a qualquer tempo, a realizaçáo de inspeção nos veículos colocados à disposição

do Município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condiçöes de conservação,

manutençäo, segurança, nível de ruído, emissão de poluentes.

e) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a

manutenÇão, impostos, taxas, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os

serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou

financeira em quaisquer ocorrências.

Ð A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção

corretiva dos veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela

constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do

equipamento) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória,

durante os intervalos entre as manutençöes preventivas.

g) No ato da assinatura do contrato, deverá apresentar 85% (oitenta e cinco por cento) da

documentação (Notas Fiscais e CRLV'S) das máquinas e veículos em nome da licitante, para os

serviços a serem utilizados na execução dos Contratos.
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h) Os funcionários (motoristas e operadores) deveräo estar devidamente registrados pela

empresa licitante;
i) Para realizaçäo dos serviços, visando o atendimento às normas de segurança, os

funcionários deverão utilizar equipamentos de proteção individual exigidos por lei;

j) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro

obrigatório e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de

trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa do

Contratante;
k) Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive

contra terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou totaldo bem durante todo o ptazo

de vigência contratual;
l) Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro de

veículos/máquinas locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato da

entrega do veículo (máquinas e equipamentos);
m) Entregar e retirar os veículos substituídos sem cobrança de qualquer taxa adicional;

n) Autorizar o Contratante a colocar nos veículos/máquinas seus adesivos e logotipos;

o) Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo (máquinas);

p) Encaminhar ao Contratante, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis de seu

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme

previsto no Código de Trânsito Brasileiro;
q) lsentar o contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança

corresponderá apenas ao valor constante no auto da infração;

r) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

s) Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada

na execuçäo dos serviços;
t) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às

reclamaçöes sobre seus serviços;
u) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários;

v) Frogramar de forma adequada o planejamento, execução e supervisão permanente dos

serviços, oe maneira a não interferir nas atividades do Contratante, respeitando suas normas de

conduta.
w) Arcar com as despesas de óleo / lubrificantes, filtro, manutençäo simples, substituição de

pneus, disco de freio, bateria e demais suprimentos, bem como multas provenientes de infração as

Leis de Trânsito (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).

x) Manter unidade física no Município de CaucaialCE, a partir do momento da contrataçäo,

para guarda e manutençäo dos veículos.

ÿ) Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que não

seja o Estado do Ceará, e se o conselho profissional competente assim exigir, a licitante deverá

apresentar, no momento da assinatura do contrato, o visto do seu registro no conselho profissional

competente na regional do Estado do Ceará.
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25.1. As demais obrigaçöes estão contidas no Termo de Referencia

ze. sÃo ExpREssAMENTE vEDADAS À corurnRTADA:
a) A veiculação de publicidade acerca do(s) contrato(s) desta licitação, salvo se houver prévia

autorizaçäo da CONTRATANTE;
b) Subcontratar, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento em percentual acima

de 15% (quinze por cento) das máquinas/equipamentos disponibilizadas para a prestação de

serviços.

27. DA GARANTIA CONTRATUAL
IBúr: inMüþ.r¡¡ffiqmrÍru¡¡n ;rd- 'ffi
27.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data do primeiro pagamento, a licitante
vencedora deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993, quando do

recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência.

27.2. ACONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissäo da Ordem

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de

Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e

ptazo de vigência, não inferiores aos deste Contrato.
27.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expediçäo, pela CONTRATANTE, do Termo

de Recebimento Definitivo dos serviços.
27.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu ptazo, a CONTRATADA
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual elou prazo, no ato da assinatura do

correspondente Termo Aditivo.
27.5. Agarantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigaçöes

estipuladas neste Contrato:
a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão

unilateral e injustificada; e
b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisäo contratual ou

aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigaçöes contratuais ou, ainda, cobrir
perdas e danos causados à CONTRATANTE.
27.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-

se-á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas.
27.7. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as

multas, a diferença será cobrada judicialmente.
27.8. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será

liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos

Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as

obrigaçöes contratuais.
27.1. Agarantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condiçöes contratuais, será

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do índice Nacional de Preços ao

Consumiclor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o S4o, do art. 56 da Lei Federal no

8.666/1993.
27.10. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo +
à FISCALIZAÇAO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento +
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enviada à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice.
27.11. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo

contratual.
27.12. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contrataçäo,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
27.13. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional

ao valor acrescido.

28. FRAUDE E CORRUPçAO

28. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçäo, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitaçäo, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçäo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execuçäo de contrato;
c) "prática cotusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgäo licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçöes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçäo ou da execuçäo um contrato financiado pelo

organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição paru a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local dè execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçäo e à execução do contrato.
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29.1. As normas que disciplinam este Pregäo Eletrônico seräo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administração.
29.2. Os casos omissos poderäo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, a partir de
autorização ou pedido da CTE, e pela(s) autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante
aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.
29.3. O näo atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensäo da sua
proposta durante a realizaçäo da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
29.4. A adjudicaçäo e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à
contratação.
29.5. Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela
decorrentes.
29.6. A Homologação do presente procedimento será de competência da(s) autoridade(s)
competente(s).
29.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
29.8. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada pa'a a abertura do certame.
29.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Caucaia - CE.
29.10. Quaisquer informações poderäo ser obtidas pelo e-mail:
preqao02@licitacao.caucaia.ce,qov.br, ou diretamente no Departamento de Gestão de Licitações
da Prefeitura de Caucaia, situada na Av. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE,
no horário de 08:00h às 12:00h.
29.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital,
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante
pagamento de cópia reprográfica, no horário de 08:00h às 12:00h, na sede do Departamento de
Gestão de Licitaçöes da Prefeitura de Caucaia, situada no endereço constante no subitem anterior,
ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e

conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento do valor de R$ 0,1S/folha, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de

Finanças, Planejamento e Orçamento do Município de Caucaia/CE; ou
b)fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.

29.11.1. O referido edital e seus anexos também estäo disponíveis no seguinte sítio virtual:
https://licitacoes.tce.ce.oov.br/, nos termos da lN 0412015-TCM/CE, e no site:

www. com prasnet.oov. br.
29.12. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da

Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia.
29.13. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo I - Termo de Referência
deste lnstrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando
da elaboração de suas Propostas de Preços.
29.14. No interesse da Administraçäo Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
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b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

29.15. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulaçåo ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do
Departamento de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura Municipal de Caucaia, no Diário Oficial do
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site r¡rww.comprasnet.qov.br.

Caucaia/CE , 21 de dezembro de 2022

RA RA
ORDENADOR DESPESA DA SEINFRA
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I. SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

2.OBJETO
2.1 REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS CONTRATAçÖES DE

EMIRESA ESnEcTALTZADA NA LocAçAo DE MÁeurNAs E EeurpAMENTos pEsADos,

cou coMeusrívet E com opERADoR, DESTTNADoS A ATENDER AS NEcESSTDADES DA
SEcRETARTA DE TNFRAESTRUTURA Do MuNrcípro oe cAUcArA/cE.

2.2. O objeto será realizado através de licitaçäo na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA,
do tipo MENOR PREçO, aqui representado pelo maior percentual de desconto sobre as tabelas de
preços.

3. tt

3.r. DA CONTRATAÇÃO:
O Município de Caucaia, um dos maiores em extensão territorial do Estado do Ceará, com

aproximadamente 1.230 (hum mil duzentos e trinta) mil quilômetros quadrados, se faz urgente a
necessidade de melhorias no sistema viário nas áreas rurais e de expansão urbana tal como:

reconformaçäo e reforma do seu leito carroçávele valas de drenagem, manutenção e implantação
de travessias de rede de águas pluviais e ampliação da infraestrutura.

Atualmente, as estradas vicinais do Município, algumas, de acesso também, a outros Municípios,
encontram-se em condições precárias de tráfego, há falta de máquinas para a execução dos
serviços vem ceusando transtornos aos moradores dificultando e, ocasionalmente, até impedindo
o acesso a adjacências, principalmente nos bairros rurais.

A cada dia a situaçäo destas estradas se agrava, prejudicando as famílias que ali residem. Em

algumas localidades, os transtornos causados pela falta de manutenção dessas estradas geram

alguns prejuízos aos habilitantes que lá residem, como por exemplo: sem o atendimento da Saúde
da Família, estudantes ficam dias sem transporte escolar, fornecimento de bens de consumo e o
escoamento da produção ficam prejudicados.
As chuvas, constantes nesta região, ocasionam alagamento e a consequente erosão destas vias,

seus aterros e barrancos e, com frequência, ocasionando o rompimento de travessias de redes de

águas pluviais, o que necessita que sejam reparados periodicamente.

Com a finalidade de que os serviços sejam realizados de forma eticaz, e ainda, considerando que

os serviços em diversas oportunidades, será necessário a utilizaçäo de mais de um tipo de máquina
e/ou equipamento no mesmo momento, para a perfeita execução do objeto ora citado, a
Administração Pública opta pela locação global do objeto, consoante as especificaçöes a serem
disponibilizadas, das máquinas à uma única empresa, como forma de melhor organizar os serviços
que serão realizados.
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Diante do exposto, é imprescindível a disponibilizaçäo do objeto a ser locado, quando, onde que

houver necessidade de utilizaçäo de equipamentos para a manutençåo desta infraestrutura, como
forma de buscar melhorias, conservação, recuperação e modernização das estradas municipais,
proporcionando melhor acessibilidade dos transportes, nas ruas e, inclusive nas estradas vicinais,

inclusive no deslocamento dazona rural para a sede do Município, até mesmo do transporte escolar.

3.2. DA UT|L|ZAçÃO DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no

Decreto Federal no 7 .89212013 e no Decreto Municipal No 1 .195, de 10 de março de 2021. Pode ser
adotado quando for conveniente a aquisiçäo de bens/serviços com previsäo de entregas
parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação.

Considerando que se trata de estimativa de serviço, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por
Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administraçäo,
com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem
causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros,
uma vez que a contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a

Administração Pública está indicando o objeto que pretende contratar e informando o valor máximo
pretendido. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, näo há o compromisso
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos valores estimados. O SRP constitui um
importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil
mensuração.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixaçäo de preços, o que garantem margem de segurança
e economicidade a administração, posto a constante elevaçäo de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as ponderações
atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

3.3. DOS SERV|çOS CONTTNUADOS:
Considerando a vasta extensão territorial e da malha viária do Município de Caucaial0E, é inviável
e impossível a pavimentação de todas as estradas e rodovias do município. Logo, as estradas
vicinais sempre existiräo, fazendo-se necessário realizar as devidas manutenções, reparos e
reconformaçöes de forma a garantir a trafegabilidade e segurança dos munícipes e viajantes.

Sabendo disto, a locação de máquinas e equipamentos pesados se fará sempre necessária para
garantir a prestação de tais serviços públicos. Apesar da Ata de Registro de Preços possuir vigência
de 12 (doze) meses, os contratos administrativos dela decorrentes podem ser prorrogados, inclusive
quando a prestaçäo de serviços a serem executados for de forma contínua, conforme previsto no
ar|.57,11, da Lei no 8.666/1993. Nestes casos, os contratos poderäo ter a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condiçöes mais vantajosas
para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

Por estes motivos, resta-se justificada a continuidade dos serviços objeto da presente licitaçäo
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4. ESPECTFTCAçÃO E DESCRTçÃO OOS ITENS
t¡rt¡

4.1. Os caminhöes, maquinas, tratores e equipamentos, constantes do objeto deste instrumento,
deverão ser disponibilizados de acordo com este Termo de Referência e demais elementos técnicos

constantes do presente instrumento, legislaçöes vigentes, e em conformidade com a proposta

apresentada pela Contratada, consoante as especificações:
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9.600 00Ht0692 CNN¡I ruHAO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)

CHP 4.800,0088907
rscnvnonnA HIDRAULICA soBRE ESTEIRAS, CAçAMBA 1,20 M3,

PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO
AF 06t2014

CHP 4.800,005631
ESCAVADETRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA 0,80 M3,

PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 1'1 1 HP - CHP DIURNO
AF 06t2014

CHP 2.400,00921 06

CAMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE
CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23OOO KG, CARGA
últ- lvlÁxltvlA 1s935 KG, DtsrANctA ENTRE Elxos 4,80 M, PorÊNclA
230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇAO, TANQUE 12000 L - cHP
DtuRNO. AF 1112015

LTMPEZA A SUCçÃO, COM

H 2.400,00t9401 ESCAVADEIRA HI LICA C/ ROMPEDOR CHP

H 1.200,00CPU 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 36 TON, INCL
OPERADOR E COMBUSTIVEL

USO

CHP 2.400,005847
TRATOR DE ESTEIRAS, POTËNCIA 170 HP, PESO OPERAC
T, CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO. AF_0612014

IONAL 19

CHP 2.400,005932
MOTOr'r N/ELADORA ÞOrÊruCln BASI CA LIQU I DA ( PRI M El RA
MARCHA) 125HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE

3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 2.400,005944
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POT
CAPACIDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338

KG - CHP DIURNO. AF 0612014

Êucrn 197 HP,

CHP 2.400,005940
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CAçAMBA 1,7 A2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632

KG. CHP DIURNO. AF 0612014
600,00HCPU 02 TSCNVNOCIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 52 TON

2.400,00CHP5684

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓR|O DE UM CILINDRO AçO L

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINAMICO 16,15 19,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP
DtuRNO. AF 0612014

lso,

2.400,00CHP
OTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP,

CAPACTDADE NOMINAL DE OPERAÇAO DE 646 KG - CHP DIURNO.
AF 06/2015

90692

H 1.200,00t0716 CAVALO M rco c/PRANc. 3 EIXOS CH
H 1.200,00t0715 CAVALO M ICO C/PRANC. 2 EIXOS CHP

500,00HCONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/Ht0732
H 150,00CPU 01 CAMINHAO FORA DE ESTRADA

500,00HCAMINHAO COMBOIO MELOSA COM TANQUE DE 4.OOOLCPU 05

CHP 200,00
COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 748 PCM, P

EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 210 CV
- CHP DIURNO. AF 06/2015

RESSAO

90979

300,00CHP90631
DtuRNO. AF 06/2015

600 FKGM o EP SOEP FUR TRRA z BSO ESTRE TORQ EUEI RA,
PCHDI ETROÂv¡ MO 01MÁXIclPOTÊN 2A H0 PÉoM 1to KG000

il

H 100,00CPU 04 GRUPO GERADOR ATE 5OO KVA

.+.
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Ousodeq uantitativos foi adotado somente como metodologia para estimar o valor
contratação. Logo, não significa que estes serão os quantitativos utilizados pe

lnfraestrutura
a Secretaria de

5. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:

Por se tratar de serviços comuns de engenharia, os preços unitários estimados foram obtidos nas

tabelas referenciais de custos da SINAPI CE2022107 (Sem Desoneraçäo) e SEINFRA CE 27 (Sem

Desoneração), conforme previsto no Decreto No 7.983, de I de abril de 2013.

Os preços unitários dos itens fixados no Anexo lA deste instrumento, serão adotados como os

preços de referência e máximos admitidos pela administraçäo, conforme previsto no art. 40, X, da

Lei no 8.666/1993.

6. DOTAçÃO(OES) ORçAMENTÁnIa1S¡:
Na licitação realizada mediante Registro de Preços näo é necessário indicar a Dotação

Orçamentária, que somente será exigid a para aformalizaçäo do contrato ou outro instrumento hábil,

ou seja, não há necessidade de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária ($ 2", do

art.7" do Decreto n" 7 .89212013).

7. VALOR GLOBAL ESTTMADO: R$ 13.507.703,00 (treze milhões, quinhentos e sete mil,

setecentos e três reais).
7.1. O valor global acima corresponderâ ao limite da contratação, ou seja, será o montante

registrado na Ata de Registro de Preços, e cujo o somatório de todas as contratações dela

decorrentes não poderá ultrapassar.
7.2. O simples Registro de Preços näo gera obrigação do município em firmar qualquer contratação.

Esta(s) será(ão) feita(s) de acordo com as peculiaridades da Administraçäo.

8. LOCAL DA EXECUçÃO DO OBJETO:
8.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida

pelo Órgäo Participante.

9. FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIÇOS:

9.1. A(s) Contratação(öes) será(ão) sob o Regime de Execução lndireta e a Empreitada por Preço

Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados.

9.2. A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão

interessado durante o prazo de contrataçäo, mediante a expediçäo de periódicas ORDENS DE

SERVIçOS pela unidade demandante, constando as quantidades dos itens solicitados e demais

especificações,
9.3. Poderão ser contratados quaisquer serviços/itens constantes na Tabela do Anexo I deste

Termo de Referência.
9.3.1. Os serviços a serem contratados e seus quantitativos säo incertos, uma vez que estes podem

variar durante a vigência contratualde acordo com a demanda da unidade contratante. Só näo será

permitido ultrapassar o valor limite de contratação estimado no item 7 deste Termo de Referência'

9.4. A(s) ordem(ns) de serviços levará(äo) em consideração os valores unitários registrados na Ata

de Registro de Preços.
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9.5. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execuçäo, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido

pela Secretaria Contratante.
9.6. Os serviços deverão ser realizados nos dias e horários a serem agendados previamente com

a Contratante.

r0. Do ACoMPANHAMENTO E FISCALIZAçp|O DOS SERVIÇOS:

10.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade

Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido

no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.

10.1.L Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçäo do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.
10.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.
10.1.3. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveräo ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,

substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá

ser anexada aos autos.
10.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.

10.3. Caberá ao servidor designado atestar os serviços de acordo com as referências dos serviços

constantes neste Termo de Referência, bem como a proposta da contratada.

10.4. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em

instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposiçöes legais vigentes

e, ainda, as que se seguem:
a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços

executadas em desacordo com os projetos, especificaçöes técnicas ou com imperfeiçäo, presentes

as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos

serviços executados, medidos e aceitos;

c) Transmitir suas ordens e instruçöes por escrito, salvo em situaçöes de urgência ou

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito,

a posterior confirmação de ordens ou instruçöes verbais recebidas;

d) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado

que näo esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;

e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato, por

escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da CONTRATANTE para que proceda a deduçäo da multa

de qualquer crédito da CONTRATADA;

Ð lnstruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de

multa(s), quando essa discordar da CONTRATANTE.
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10.5. No exercício de suas atribuiçöes fica assegurado à FISCALIZAÇÄO, sem restriçöes de

qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os

elementos de informações relacionados com os serviços, pela mesma, julgados necessários.

10.6. Todo serviço prestado deverá gerar um relatório detalhado, que funcionará como memória

técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo servidor designado para fiscalização a

ser encaminhado em até 30 (trinta) dias do término dos serviços ao setor competente do

CONTRATANTE, para apuraçäo de valores devidos, programaçäo e controle da periodicidade

recomendada para serviços similares.

r1. PRAZOS E DEMAIS OBRIGAçÖES ACESSÓRIAS:

I1.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela contratada, e executados conforme cronograma

de execução, nos dias e horários programados com a CONTRATANTE, nos locais definidos pela

Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas neste Termo de

Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

11.2. O ptazo de execução dos serviços será o previsto no Cronograma de Execuçäo, que deverá

ser elaborado pela Contratante e anexado à cada Ordem de Serviços, individualmente, levando em

consideração a quantidade de horas e número de itens solicitados'

11.3. Os veículos deveräo ser conduzidos por operador/motorista devidamente habilitado para tal

fim, à custo da contratada.
11.4. Deverão, obrigatoriamente, estar incluídos no valor da locação os custos com

operadores/condutores habilitados, manutenção preventiva e/ou corretiva, juros e depreciação dos

eq u i pamentos/máq uinas.

11.5. As despesas com combustíveis e/ou materiais de operação correrão às custas da Contratante.

11.6. Os veículos contratados deverão ser equipados com sistema de rastreamento e

monitoramento via satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponibilização e licença de software de

gerenciamento com acesso via web e aplicativo que permitam a Secretaria contratante o acesso

em tempo real da localização dos veículos.

12. PRAZO DE VIGENGIA:

12.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência

dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, ll da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os

demais requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021.

I3. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO CONTRATUAL:

13.1. O Pagamento será efetuado na proporção de execuçäo dos serviços, em até 30 (TRINTA)

DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas,

através de crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do

contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive

em relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;
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d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa, ou Positiva com

Efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas - CNDT).

13.2. O pagamento será realizado com base na quantidade de horas utilizadas, multiplicado pelo

preço da hora de cada veículo.
13.2.1. Os serviços prestados serão apurados dentro do mês de execuçäo, por meio da emissão

relatório de apuração dos serviços mensais. Logo após, a contratada deverá apresentar nota fiscal

correspondente aos serviços efetivamente realizados e constantes no relatório, no prazo de até 05

(cinco) dias da emissäo do mesmo, onde estes serão encaminhados para atesto da fiscalização.

13.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

13.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

13.S. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis

pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo

supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação

da proposta, pela variaçäo do IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.

13.5.1, No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

I SecretariallunicipalI de lnfraestrutura
I

DE

¡0

'lt
uJ

R = FATOR x V, onde: *- =[?]
onde
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

l0 = fndice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

| = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

11.5.2. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por

interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze)

meses da rjata do último reajuste realizado, tomando como base a variação do IPGA, divulgado

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível'

13.6. Do REEeutLfBRto EcoNôvlco-rtruANcErRo Do coNTRATo: Poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da

Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei

8,666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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13.6.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos

custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as

partes.

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula.

| = (Tx / 100)

365

Tx = IPCA íIBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

14. DA FORMA DE APRESENTAçAO DAS PROPOSTAS:

14.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada dos itens, o valor

correspondente ao BDI de cada item, o valor unitário com e sem BDl, já considerando todas as

despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento.

14.1.L A licitante melhor classificada no certame, deverá apresentar Proposta de Preços

Consolidada, acompanhada da Composição de Benefícios e Despesas lndiretas - BDI e Encargos

Sociais inerentes aos serviços.
14.1.2. A Proposta de Preços Consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem

15.1 inclusive retratar os preços unitários de cada item ao novo valor proposto, atualizados em

consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçäo.

14.2. A licil:ante deverá garantir a execuçäo dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso

constatado alguma impeÍeição, os serviços terão que ser refeitos, sem ônus pa'a a Contratante.

Caso contrário, a licitante será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no

Cadastro de Fornecedores Municipais.
14.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO, AQUI

REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE

PREçOS, tlesde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

15. DA VISTORIA:
15.1. A Unidade Gestora poderá realizar vistoria dos veículos para verificação dos equipamentos

obrigatórios, de segurança, bem como as condiçöes de trafegabilidade e mobilidade dos veículos,

que expedirá documento comprobatório da inspeção, de modo que seja feito a verificação do

atendimentc das especificações mínimas dos serviços constantes neste Termo de Referência'

15.2. A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados estão em condiçöes de

funcionamento, nível de ruído, emissão de poluentes, falta de iluminaçäo noturna, isençäo de
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avarias, defeitos graves aparentes, bem corno adaptaçöes inadequadas que afetem as

características das máquinas e a segurança do uso em vias públicas.

16. DAS OBRIGAçÖES On GONTRATANTE

16.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

16.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e

suas alterações posteriores.
16.3. Fiscalizar aexecução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato sua

impossibilidade.
16.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

16.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste Termo'

16.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
16.7. Designar servidor competente pelo acompanhamento e pela fiscalização da entrega dos itens,

bem como as expediçöes das autorizações de fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar as

Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento.

17. DAS OBRIGAçÖES OR CONTRATADA

17.1. Executar o objeto em conformidade com as condiçöes deste instrumento.

17.2. Manter durante toda a execuçäo contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo.

17.3. Aceitar, nas mesmaé condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes

limitados ao estabelecido no $ 1o, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.
17.4. Resprcnsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
17.5. Re-sponder por todas as despeêas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execuçåo do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

"n.argoá 
sociais e outras providências, rèspondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

leis tràbalnistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaçäo correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.
12.b. Èrestar imediatämente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.7. Su[stituir ou reþarar o objeio contratual que comprovadamente apresente condiçöes de

defeito ou em desconiormidade com as especificações deste termo, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da sua notificaçäo.
12.8. Gumprir, quando fór o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oierecido em sua proposta comercial, observando o ptazo mínimo exigido pela

Administração.
17.g. Cumprir com o município os valores registrados pelo prazo estipulado neste Termo de

Referência, conforme normas e condiçöes estabelecidas no presente Pregão, na Lei no 8'666/1993

e Legislação complementar em vigor.
1V.iO. ttá talta do produto cotadoþela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro

produto similar, ainda que de preço superior, sem qualquer ônus adicional e desde de que seja

aceito anteriormente pela "CONTRATANTE'.
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17.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçöes
autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta do Contrato;
17.12. Fica a CONTRATADA responsável pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

18. OBRTGAçOES ESPECíFICAS:

a) A contratada deverá ter disponível em sua frota, veículo reserva para pronto atendimento

em caso de substituição ou eventuais serviços simultâneos;

b) As máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção,

devendo a contratada substituir aqueles que näo atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro)

horas após a notificação formal da secretaria contratante;

c) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o

estipulado na especificação dos veículos;
d) Permitir, a qualquer tempo, a realizaçâo de inspeção nos veículos colocados à disposição

do município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservaçäo,

manutenção, segurança, nível de ruído, emissão de poluentes.

e) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a

manutenção, impostos, taxas, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os

serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou

financeira em quaisquer ocorrências.
f) A CONTRATADA responsabilizar-se'á pela manutenção preventiva e manutenção

corretiva dos veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela

constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do

equipamento) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória,

durante os intervalos entre as manutençöes preventivas.

g) No ato da assinatura do contrato, deverá apresentar 85% (oitenta e cinco por cento) da

documentação (Notas Fiscais e CRLV'S) das máquinas e veículos em nome da licitante, para os

serviços a serem utilizados na execução dos Contratos.

h) Os funcionários (motoristas e operadores) deveräo estar devidamente registrados pela

empresa licitante;
i) Para realizaçáo dos serviços, visando o atendimento às normas de segurança, os

funcionários deverão utilizar equipamentos de proteçäo individual exigidos por lei;

j) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro

obrigatório e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de

trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa do

Contratante;
k) Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive

contra terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou totaldo bem durante todo o prazo

de vigência contratual;
l) Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro de

veículos/máquinas locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato da

entrega do veículo (máquinas e equipamentos);

m) Entregar e retirar os veículos substituídos sem cobrança de qualquer taxa adicional;

n) Autorizar o Contratante a colocar nos veículos/máquinas seus adesivos e logotipos;
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o) Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo (máquinas);

p) Encaminhar ao Contratante, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis de seu

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme

previsto no Código de Trânsito Brasileiro;
q) lsentar o contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança

corresponderá apenas ao valor constante no auto da infração;

r) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

s) Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada

na execução dos serviços;
t) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às

reclamaçöes sobre seus serviços;

u) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários;

v) Programar de forma adequada o planejamento, execuçäo e supervisão permanente dos

serviços, de maneira a näo interferir nas atividades do Contratante, respeitando suas normas de

conduta.
w) Arcar com as despesas de óleo / lubrificantes, filtro, manutenção simples, substituição de

pneus, disco de freio, bateria e demais suprimentos, bem como multas provenientes de infração as

Leis de Trânsito (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).

x) Manter unidade física no Município de Caucaia lCE, a partir do momento da contratação,

para guarda e manutenção dos veículos.
y) Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que

não seja o Estado do Ceará, e se o conselho profissional competente assim exigir, a licitante deverá

apresentar, no momento da assinatura do contrato, o visto do seu registro no conselho profissional

competente na regional do Estado do Ceará.

19. SÃO EXPRESSAMENTE VEDADAS À GONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca do(s) contrato(s) desta licitação, salvo se houver prévia

autorizaçäo da CONTRATANTE;
b) Subcontratar, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento em percentual

acima de 15% (quinze por cento) das máquinas/equipamentos disponibilizadas para a prestação de

serviços.

20. DAS PENALIDADES, SANçOES ADMINISTRATIVAS E MULTAS:

20.1. A presente licitação é regida pela Lei Federal n' 8.666/93 e suas alteraçöes, logo, a Ata de

Registro de Preços e/ou o(s) contrato(s) dela decorrente(s) sujeitará à Contratada às penalidades

e sanções previstas no dispositivo legal supra, em caso de: inadimplemento de suas obrigaçöes,

recusa na assinatura da ata de registro de preços ou contrato(s) dela decorrente(s), não veracidade

das informações prestadas, retardamento da execução do certame, näo mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do(s) Contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia defesa.

20.2. A Unidade gestora poderá aplicar as seguintes nlultas:
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a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, pa a

de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisäo, em razäo da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, näo abrangido pelas

demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a

postergação da execuçäo de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-

financeiro, sem o consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela näo

manutenção das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

e) 1O,Oo/o (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura, rescisäo por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento

de obrigações assumidas - entrega inferior a 5}o/o (cinquenta por cento) do quantitativo registrado,

atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alíneâ "â", ou os serviços forem

prestados fora das especificaçöes constantes do instrumento e da proposta da contratada.

20.3. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo órgäo gestor, tendo, a partir da

notificação , o ptazo de 15 (quinze) dias para recolher a importância correspondente na Contratante.

O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que

lhe for imposta.
20.4. Amulta aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última

parcela e as multas por infrações de prazos parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das

prestaçöes a que correspondam.
20.5. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais seräo

devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os

atrasos verificados, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

20.6. Todas as multas serão cobradas cumulativamente e independentemente.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, o licitante vencedor

deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,

em coniormidaðe com o disposto no art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à prestação de

garantia através de Título da Dívida Agrária.
ãt.2. tta garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo

contratual.
2,1.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as

obrigaçõès contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispöe o

$ 40, do art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993.
á1.+. Anão prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contrataçäo, caracterizando

descumprimento tótal oa óorigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente

estabelecidas, inclusive multa.
21.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao

valor acrescido, nas mesmaS condições estabelecidas nesse instrumento.

22. DOS ADITIVOS
22¡. A vigência e execuçäo do contrato ficará atrelada a vigência dos créditos orçamentários,

conforme õ caput do Art. Sl aa Lei Federal 8.666/1993, estando seu termo final vinculado à efetiva

Página 47 de 87

Av. Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

.Ð



De

Secretaria l'lunici
1

PREFEITURA DE

de lnfraestruturag
R

JO

entrega do objeto com o devido termo de recebimento definitivo, lavrado pelo o órgäo recebedor. O
contrato poderá ter aditivos de quantidade e prazo, conforme estabelece a legislação pertinente.

23. DA SUBCONTRATAçÃO
23.1. Subcontratar, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento em percentual até o

limite de 15% (quinze por cento) das máquinas/equipamentos disponibilizadas para a prestação de

serviços. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da

obrigação.

24. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

24.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão lormalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora,

representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os

termos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021, da Lei no 8,666/93, Decreto

Municipal n.o 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei no 10.520102, do edital e demais normas

pertinentes.

24. DACONTRATAÇAO:
24.1. O Município de Caucaia/CE, através da Unidade Gestora e o detentor da Ata de Registro de

Preços assinarão contrato(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação

para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.

24.2. A contratação será por instrumento de prestação de serviços, onde se estabeleceräo os

direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

24.3. Acontratação se dará através de contrato(s) administrativo(s) de direito público, sem vínculo

empregatício, na forma da Lei Federal No 8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores.

24.4. Alavratura de Ata de Registro de Preços não gera direito à contratação por parte dos órgãos

participantes, que somente se efetuará a critério da Administração.

24.5. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIçOS, em conformidade

com o(s) contrato(s) celebrado(s) e com os serviços constantes neste Termo de Referência.

24.6. A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) iniciar as suas atividades, em regra, a partir do

recebimento da ordem de serviço,
24.7. O(s) contrato(s) decorrentes da ARP produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura e vigerá(ão) pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, nos termos do artigo 57, ll da

Lei Federal no 8.666/93.
24.8. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos

previdenciários, sociais, fiscais, trabalhistas, securitários e comerciais resultantes de execução

do(s) contrato(s).
24.9. A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s) enseja a(s) sua(s) rescisäo(ões), conforme o

disposto nos art. 77 a80 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores:

24.9.L Os casos de rescisão contratual seräo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
24.10. A rescisäo do(s) contrato(s) poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE OU

CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da lei mencionada; ou

b) Amigável, por acordo entre as partes; ou
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c) Judicial, nos termos de legislaçäo vigente sobre a matéria l0
24.10.1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
24.11. A publicação do(s) extrato(s) do(s) contrato(s) será providenciada pela CONTRATANTE,

como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do $ único do art. 61 da Lei Federal no

8,666/93 e suas alterações posteriores.

24.12. O(s) contrato(s) decorrentes desta licitação poderá(ão) ser alterado(s), nos casos previstos

no artigo 58, I e no artigo 65 da Lei N0 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a

apresentaçäo das devidas justificativas.

25. DAS OBRTGAçÖES e RESPONSABTLTDADES

25.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Competirá ao Órgäo Gestor do Registro de Preços:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos definidos na Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata.

lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no Decreto

Municipal cle No 1.195, de 10 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgäos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados.

26. DA DETENTORA DO REGISTRO:
26.1. O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade da Ata de Registro de

Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a

sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu

vencimento;
b) Executar os itens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no ptazo

estabelecido na Ordem de Compra;
c) Responder no ptazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de

Preços sobre a pretensão de órgäos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de

Órgão/Entidade I nteressado ;

d) Estar ciente que os serviços executados estarão sujeitos à aceitaçäo pelo órgäo recebedor, ao

qual caberá o direito de recusar caso näo esteja de acordo com o especificado e seja um serviço

de qualidade inferior ao solicitado.
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e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

aft. 65, parágrafos 1o e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

f) Arcar coin todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,

fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execução dos itens, sem qualquer ônus para a

Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, durante todo o processo desta compra,

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer item executado em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidarle exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrente

de sua culna ou dolo até a entrega do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;

l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçäo

dos serviços.

27. Do CCNTROLE E DAS ALTERAçÖeS oe PREçOS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

27.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto, nas

hipóteses clevidaménte comprovadas, de ocorrência de situaçäo prevista na alínea, "d", do inciso ll,

do art. 65, da Lei Federalno 8.666, de2110611993, ou de redução de preços praticados no mercado.

27.2. Mesnìo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso ll, do art' 65, da

Lei Federal no 8.666, de 2110611993, a Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA, se julgar

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
27.3. Comprovada a'redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do

Registro, e definidos novo preço máximo a ser pactuado pela Secretaria de lnfraestrutura -

SE|NFRA, o licitante venceóor 
-registrado 

será convocado para alteração do preço da Ata de

Registro de preços, mediante aditamento.

28. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

'2ß.1.-Caberá 

" 
S""r"taria de lnfraestrutura do Municípìo de cárcà¡älöË"ïöðt;;Ë;å;ö'äÃîå

de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com

as normas do Decreto Municipal no 6701201{ publicado no D.O.M de2311012014.

29. ÐADOI; DO CADASTRO

otGo
CATSER

XXX

30. FRAU[rE E CORRUPçAO

As licitantes devem observar e a contratada deve observar efazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretame
vantagem com o objetivo de influenciar a açäo de servidor público no processo de licitação
execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e näo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execuçäo do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover irrspeção.
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, ciiretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a

contrataçäci, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o localde execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçäo e à execução do contrato.

3r. JUSTTFTCATIVA DE NÃO PARTICIPAçÃO DE CONSÓRCIOS

Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de Empresas enquadradas
sob a forma de Consórcio no presente procedimento licitatório.
Acerca da participação de empresas sob a forma de Consórcios, este Município, através desta
Secretaria informa que a conveniência de admitir a participaçäo dos mesmos em procedimento

licitatório é decisäo meramente discricionária da Administração, conforme art. 33 da Lei Federal n.o

8.666/1993.

Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 12

ed., são Paulo: Dialética, p a10) assevera:

"O ato convocatório admitirá ou não a pañicipação de empresas em
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração P(tblica, o
que evidentemente não significa autorização para decrsões arbitrárias ou
imotivadas."

E assim conclui:

"Admitir ou negar a participação de consÓrcios é o resultado de um processo

de avatiação do mercado em face do obieto a ser licitado e da ponderação
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dos nscos inerentes à autuação de uma pluridade de su.¡'edos assocrados
para execução do objeto."

Dessa forma, não seria vantajoso pa,a a Administração Pública contratar empresas em regime de
consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que

concerne às obrigaçöes trabalhistas e previdenciárias, e isto traria riscos para a contratação, porque
tal empresa poderá, de repente, ter os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins
de pagamento de dívidas, com graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com
o Município.

A vedação quanto à participação de empresas sob a forma de Consórcio no presente procedimento
licitatório não limitará a competividade. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio
no presente certame.
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2.000.832,00H 9.600,00 208,42INHAO BASCULANTE P/ROCHA cHP)1 r0692

313,56 1.505.088,00CHP 4.800,00
=SCAVADEIRA 

HI DRAU LICA SOBRE
-STE|RAS, CAçAMBA 1,20 M3, PESO
]PERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA
155 HP - GHP DIURNO. AF 0612014

2 88907

259,97 1.247.856,00CHP 4.800,003 5631

ESCAVADEIRA HIDRAU LICA SOBRE
ESTEIRAS, CAçAMBA 0,80 M3, PESO
CPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA
111HP - CHP DIURNO. AF 0612014

434,11 '1.041.864,00CHP 2.400,00921 06

C¡N¡IÑNÄO PARA EQUIPAMENTO DE
LTMPEZA A SUCçAO, COM CAMINHAO
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23OOO

KG, CARGA UTII VAXIVIA 15935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
LTMPADORA A SUCçÃO, TANQUE 12000 L

- CHP DIURNO. AF 1112015

4

1.009.872,00H 2.400,00 420,785 19401 =SCAVADEIRA H I DRAULICA C/
ToMPEDOR (CHP)

723,61 868.332,00H 1.200,00CPU 03
:SCAVADEI RA HI DRAU LICA PESO
CPERACIONAL 36 TON, INCLUSO
CPERADOR E COMBUSTIVEL

6

331,68 796.032,00CHP 2.400,007 5847
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 170
HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA
5,2 M3 - CHP DIURNO. AF-06/2014

319,90 767.760,00CHP 2.400,00

IVELADORA POTÊNCIA BASICAN/IOTON
LÍQUtDA (PRIMEIRA MARCHA) 125HP,
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO.
AF 06t2014

I 5932

301 I 79 724.296,00CHP 2.400,00

,A CARREGADEIRA SOBRE RODAS,
,OTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA
3AçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
CPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO
\F 06/2014

I 5944

588.072,002.400,00 245,03CHP10 5940

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS,
POTÊNCIA LfQUIDA 128 HP, CAPACIDADE
DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO
OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO.

^F 
0612014

583.314,00H 600,00 972,1911 CPU 02
ESCAVADEI RA H IDRAU LICA PESO
OPERACIONAL 52 TON

478.872,002.400,00 199,53CHP12 5684

ìOLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE
JM CTLtNDRO AçO LISO, POTÊNCIA 80
IP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
MPACTO DINÂMICO 16,'I5 / 9,5 T,
.ARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP
DruRNO. AF 0612014

174,25 418.200,00CHP 2.400,0013 90692
N4INICARREGADEIRA SOBRE RODAS,
POTÊNCIA LIQUIDA DE 47 HP, k
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Tabelas de Referência:
- SE|NFRA CE27 - SEM DESONERAÇnO;
- stNAPr c82022t07 - SEM DESONERAÇAO

Todos os equipamentos/máquinas deverão estar em perfeitas condiçöes de uso, possuir as

especificaçöes técnicas mínimas previstas nas Normas Técnicas da ABNT, Fichas Técnicas e

Memoriais Descritivos do SINAPI e SEINFRA, e ainda, no máximo, 08 (oito) anos de fabricação, no

momento da contratação.
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SAPACTDADE NOMINAL DE OPERAçAO
DE 646 KG - CHP DIURNO. AF 06/2015

1.200,00 344,88 413.856,00H14 10716
CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS
ICHP)

323.784,00H 1.200,00 269,8215 10715
OAVALO MECÂNICO C/PRANC. 2 EIXOS
iCHP)

222.970,00H 500,00 445,9416 10732 coNJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP)

1.265,66 189.849,00H 150,00CAMINHAO FORA DE ESTRADA17 CPU 01

184.280,00500,00 368,56H18 CPU 05
CAMINHAO COMBOIO MELOSA COM
TANQUE DE 4.OOOL

55.1 18,00200,00 275,59CHP19 90979

COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL,
VAZÄO 748 PCM, PRESSAO EFETIVA DE
TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA 210 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015

49.053,00CHP 300,00 163,5120 90631

]ERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE
VAXIMO 600 KGF, PESO MÉDIO lOOO KG,
POTÊNCIA 20 HP, DIAMETRO MAXIMO 1O''

-CHP DIURNO. AF 0612015
384,03 38.403,00H 100,0021 CPU 04 GRUPO GERADOR ATÉ 5OO KVA

quantitativos foi adotado somente como metodologia paø estimar o
Logo, não significa que estes serão os quantitativos utilizados pela

Entretanto, o somatório de todas as contratações, decorrentes deste

certame, realizadas pela Secretaria de lnfraestrutura, não poderá ultrapassar o valor limite previsto

no item 7 do Termo de Referência.
O percentual de desconto a ser ofertado nas propostas de preços das licitantes, incidirá

valor limite da contratação.
Secretaria de lnfraestrutura.

OBSE ES: O uso de

unitários fixados no uadro acimaigualitariamente sobre os
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ANEXO rB - COMPOSIçOES DE PREçOS UNITARIOS

IJJ
'::

ri

to

H 178,20
:ì

r0092 c¡iil¡NxÃo a¡æurANTE P,RocHA (cHPl

TotallJn idade CoeficienteCódiso Descriçäo

1.0 MATERIAIS

t2703

12725

12702

12726

t2701

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

44,7300

1,000

2,651

1,000

29,820

1,00

7 5,25

1,00

25,73

1,00

44,í3

75,25

2,65

25,73

29,82

MANUTENçAO

MATERIAL DE OPERAçÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE P ROCHA

JUROS

MAo DE oBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE P/

ROCHA

H

H

H

H

H

Total Geral Þ

230,09HcAvALO MECÂNrco CÍPRANC.2 E|XoS (CHPI

TotalUnidade Goeflciente PreçoCódino Descrição

I.() MATERIAIS

t2703

t2758

t2702

12757

t2701

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

65,2222

1,000

3,006

1,000

43,482

1,00

25,73

'1,00

93,25

1,00

65,22

25,73

3,01

93,25

43,48

MANUTENÇAO

MAO DE OBRA DE oPERAçÃO D0 CAVALo MEC. C/ PRANC. 2

EIXOS

JUROS

MATERIAL DE OPERAçAO DO CAVALO MEC. C/ PRANC, 2 EIXOS

H

H

H

H

H

Total Geral Þ

H

'€4,87
t0715 cAvAro MEcÂNrco c,PRANc.3 Etxos (cHPl

P¡eco TotalUnidade CoeficienteDescriçäo

t.0 MATERIAIS

12703

t2702

t2701

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

MÃNTUTENÇÃO

JUROS

DEPRECIAçÃO

MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3

EIXOS
1,0000 137,83 1 37,83

1,0000 25,73 25,73

H

H

H

H

H

76,6667

3,533 1

51,1111

1,00

1,00

1,00

76,67

3,53

51,1 1

t2758 SEINFRA

12757
MATERIAL DE OPERAçAO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3 EIXOS

SEINFRA

Total Geral Þ
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I,O MATERIAIS

H 118,20c¡l¡nnÄo aAæULANTE PtRocHA (cnPl

Preço TotalUn¡dade CoeficienteDescriçäo

12t03

12702

12701

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

MANUTENçAO

JUROS

DEPRECIAÇÃO

MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE P ROCHA

MAO DE OBRA DE OPERAçÄO DO CAMINHAO BASCULANTE P

ROCHA

1,0000 75,25 75,25

1,0000 25,73 25,73

H

H

H

H

H

44,/300

2,ô506

29,8235

1,00

1 ,00

1 ,00

44,13

2,65

29,82

t2725 SEINFRA

t2726 SEINFRA

Total Geral > I

H 1.082,13CPU (lI CAMINHAO FORA DE ESTRADA

1.0

MES

L

H

1,0000

45,000

1,000

705,98

7,76

26,95

705,98

349,20

26,95

4221

88283

c0TAçÁo
SINAPI

SINAPI

CAMINHAO LINHA FORA DE ESTRADA

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM

MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
Total

H E31t?2cPu 02
Preço TotalLJnidade CoeficisnteDescriçäoCódigo

1,0 MATERIAIS

4221

88294

coTAçAO

SINAPI

SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 52 TON

OLEO DIESEL COMBUSTMEL COMUM

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MES 1,0000

45,000

1,000

456,88

7,76

25,14

456,88

349,20

25,14

L

H

Geral >

H 6tEj6EcPu 03
Preco TotalUnidade CoeficlenteDescrição

1,0 MATERIAIS

4221

88294

corAç40
SINAPI

SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 36 TON

OLEO DIESEL COMBUSTMEL COMUM

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MES

L

H

1,0000

35,000

1,000

321,94

7]6

25,14

321,94

271,60

25,14

Geral Þ

H 328,34CPU 04
Preço TotalUnldade CoeflclenteCódlgo Descrição

1,0 MATERIAIS

4221

COTAçAO GRUPO GERADOR ATE 5OO KVA

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM

MES

L

1,U000

34,000

64,50

7.76

64,50

263,84
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HCPU Oõ
TotalUnidade CoeficienteCódiqo Descrigäo

1.0 MATERIAIS

t0706

4221

88283

SINAPI

SINAPI

1,0000

20,000

1,000

132,97

7,76

26,95

132,97

1 55,20

26,95

corAçÃo cAMTNHAo coMB0t0 MELosAcoM TANQUE 0E4.0001 MÊS

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM

MoToRISTA DE CAMINHÄO E CARRETA COM ÊNCARGOS

COMPLEMENTARES

L

H

Total

222,21CHP583r
EüSA=_VADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA (),8f¡ M3, PESO OPERACIO¡{AL 17 T, FOTENCIA

BRI'TA.III HP. CHP DIURNO. AF_06Nfi 1

1.0 MATERIAIS

5627

5628

5629

5630

88294

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ESCAVADEIRA HDRIUIICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O,8O M3,

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA O,80 M3,

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA O,80 M3,

ESCAVADEIRA HIDRAULCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O,8O M3,

OPERqDOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1,000

1,000

1,000

1,000

1,000

47,60

6,46

59,50

83,57

H

H

H

H

H

47,60

6,46

59,50

83,57

25,14 25,14

CHP 170,05684
rm pncro olt¡Âtt ßo I 0,1 s, g,s r, LARGURA DE TRABALHo IM . CHPDIURI{o. AF'tT

MA

5674 SINAPI

SINAPI

SINAPI

53788

88303

89210 SINAPI

8921 1 SINAPI

ROLo C0¡¡PACTADOR VIBRAToRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,

porÊNcr¡ so Hp, pESo opERActoNAL MAxMo 8,1 T, lMPAcro

DNÂMICO 1ô,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 
,I,68 

M -

RoLo coMpAcrADoR vrBRATÖRro DE uM ctLtNDRo AÇ0 Llso,
porÊNcn 80 Hp, pESo opERActont H¡Äxtlo 8,1 T, lMPAcro

oruAuco 16,1s / 9,s r, LARGURA DE TRABALHo 1,68 M -

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RoLo coMpAcrnoon vBRAtónto DE uM ctLtNDRo AÇ0 Llso,
porÊNcrAB0 Hp, pESo opERActoruru uÄxttr¡o 8,1 T, lMPAcro

OII.¡Â¡¡ICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRqBALHO 1,68 M -

RoLo coMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AçO LSO,

PoTÊNCIA 8O HP, PESO OPERACIONAL MAXMO 8,1 T, IMPACTO

H 1,000 37,39

1,000 74,10

1,000 25,09

1,000 29,88

1,000 4,14

37,39

74,10

25,09

29,88

4,14

H

H

H

H

Total Geral >

CHP 2f9,5159:12
M . CHP DIURNO. AFoe tA¡u¡ne oe 4

5779

53849

88300

89228

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

M-TONMELADOMPOTËNCIABASICALIOUIDA(PRIMEIRA

MARoHA) 12s Hp, pESo BRUTo 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

DE 3,7 M - MANUTENÇÃo. AF_06/2014

M oroNtvELADoRA porÊNctA BAstcA t-lounn leRru etnl

MARCHA) 125 Hp, pESo BRUTo 13032 rc, Lencum on LÂulNn

DE 3,7 M - MATERTATS NA opERAçÄo. AF-06/2014

OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MoroNrvELADoRA porÊNcA eAscR t-lQunn lRRtu rtnl

MARCHA) 12s Hp, pESo BRUTo 13032 xc, uRouR¡ on úvrun

DE 3,7 M - oeenecnçÃo. AF-06/2014

MoroNrvELADoRA porÊNcA eAscn llQunn lenrrl rlm

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

1,000 79,08 79,08

1,000 108,56 108,56

1,000 27,82 27,82

1,000 49,20 49,20

1,000 8,85 8,85

H

H

H

H

H89229 SINAPI

DE 7M-JUROS.AF
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cltP 209,50940
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, FOTENCIA LIQUIDA lZE TIP, CAPACIDADE DA CAgAIIIEA 1,7 A Ztõ MC'

PESO OPERACIONAL I 1 632 KG . CHP DIURNO, AF 08/201 4

53857 SINAPI

53858 SINAPI

88301 SINAPI

891 28 SINAPI

891 29 SINAPI

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA LIQUIDA 128 HP,

CAPACTDADE DA CAÇAMBA 1 ,7 A2,8 M3, PESo oPERACIoNAL

11ô32 KG - MANUTENçAo. AF_06/2014
pÁ cnnneoRoenR soBRE RoDAS, porÊrucn llounA 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

11632 KG - MATER|A|S NA oPERAÇÃo, AF-06/2014

opERADoR DE pA cRRnrcRoenA coM ENcARcos

COMPLEMENTARES

PÄ CARREGADEIRA SoBRE RODAS, POTÊNCIA I-IQUIOR IZg I-IP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

1 1 632 KG - DEPRECTAçÃo. AF_06/201 4
pA cRRRec¡orrnl soBRE RoDAS, poTÊNctA LIQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CAçAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

H

H

76,50

59,28

25,07

42,84

5,81

H

H

1,000 76,50

1,000 59,28

1,000 25,07

1,000 42,84

1 ,000 5,81H

1 1 632 KG . JUROS. AF

158,03CHP59¡l,f
7 HTÞ; CAPACIDADE DA CAçAilBA 2,5 A 3,5 M3' PEE)

OPERACIONAT I8338 KG. CHP DIURNO. AF-08'2011

I.(l MATERIAIS

5787 SINAPi

538ô1 SINAPI

88301 SINAPI

891 30 SINAPI

891 31 slNApt

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA 197 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

18338 KG - MATERIAIS NA 0PERAç40. AF_06/2014

pÁ cRRn¡oRoenl soBRE RoDAS, potÊt'tclR tgz Hp,

CAPACTDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PÊSo oPERACIoNAL

18338 KG - MANUTENçAo. AF_0612014

opERADoR oe pÁ cRnRecRoErRA coM ENcARcos

COMPLEMENTARES
pÁ cRRRecRoenR soBRE RoDAs, potÊrucn tgz Hp,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

1 B33B KG - DEPRE0TAÇÃo. AF _06t2014
pÁ cRnRec¡ornl soBRE RoDAS, porÊncn tgz up,

CAPACIDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

H 1,000 91,25

1,000 74,25

1,000 25,07

1,000 59,40

1,000 8,06

91,25

74,25H

H

H

25,07

59,40

8,06H

18338 KG - JUROS. AF

Geral Þ

CHP 268,09ESCAVADEIRA HIDRAULICA SoBRE ESÍEIRAS, CAçAMBA 1,20 M3, PESO oPERACIoNj\L 2l r, FOTENGIA

BRUTA 155 HP. CHP DIURNO. AF-06'20I4
88907

1.0 MATERIAIS

88294 SINAPI

88900 SINAPI

88902 SINAPI

88903 SINAPI

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ESCAVADEIRA HloRAut-lcR SoBRE ESTE|RAS, cAçAMBA 1,20 M3,

pESo opERAcroNRL zt t, potÊucn BRUTA 155 HP-

DEPREcTAçÃ0. AF_06/2014

ESCAVADEIRA HIDRAuITA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA 1,20 M3,

pEso opERAcroNRL zt t, porÊrucn BRUTA 155 HP- JURos.

EScAVADEIRA HtDnÁulc¡ soBRE ESTEIRAS, cAçAMBA 1,20 M3,

pEso opERActoNt z1 t, porÊrucA BRUTA 15s Hp -

MANUTENÇÃ0. AF_o6/2014

ESCAVADETRA HrDRÁultcl soBRE ESTEIRAS, cAçAMBA 1,20 M3,

pEso opERActoNAL 21 T, poTÊNctA BRUTA 155 HP - MATERIAIS

1,000 25,14 25,14

1,000 52,95 52,95

1,000 7,18 7,18

1,000 66,19 66,19

1,000 116,63 116,63

H

H

H

H

H
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CHP 139,890631
PERFURATRIZ SBRE ESTEIRA, TOROUE MAXMO 600 KGF, PESO MEDIO 1000 KG, PorENclAz0 llP,

oÁmerno mÁxlmo t0' . cHp DtuRNo. AF_08,201s

1.0 MATERIAIS

88297 SINAPI

90627 SINAPI

90628 SINAPI

90629 SINAPI

90630 SINAPI

ffiAMENTOSCOM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
pERFURATRIz soBRE ESTEIRA, roRQue ¡¡Axtr¡o 600 KGF,

prso uÉoo i000 KG, poTÊNctA 20 Hp, otÂ¡¡rtRo MÄxMo 10'-

DEPRECTAÇÃ0. AF_06/201 5

pERFURATRZ soBRE ESTEIRA, ToRQUE N4,AxlM0 600 KcF,

prso lt¡Éoro 1000 KG, porÊrucn zo Hp, oÂverno n¡Äxtr¡o to'-
JUR0S. AF_06/201 5

PERFURATR|Z soBRE ESTE|RA, ToRQUE MAxtM0 600 KGF,

pEso ¡¡Éon 1000 KG, porÊuctR zo Hp, ol¡tvl¡tRo ¡¡Ax¡¡o to" -

vRruurrruçÃ0. AF_o6/201 5

PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE Ir¡AXIT¡O OOO XET,

peso ¡¡Éoo 1000 Kc, porÊrucn zo ¡p, ol¡uerRo uÄxtr¡o t0' -

1,000 22,52 22,52

1,000 48,45 48,45

1,000 6,63 6,63

1,000 60,63 60,63

1,000 1,57 1,57

H

H

H

H

H

MATERIAIS NA AF 06/2015

Total Geral > I

118,98CHP90t92
úIÍ|õMFEGÃDEIRÃEERT RODAS, POTËNCIA L|QUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAçAO

EE 640 KG . CHP DIURNO. AF_06'2015

1,0 MATERIAIS

88301 stNApt

90688 SINAPI

90689 SINAPI

90690 SINAPI

90691 SINAPI

OPERADOR DE PÄ CARREGADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MtNTcARREGADETRA soBRE RooRs, porÊrucn llQutoR oe qz

Hp, cApActDADE NoM|NAL oe opennçÃo DE 646 KG -

DEPRECTAÇÃ0. AF_06/201 5

MtNIcARREGADEtRA soBRE RoDAs, potÊNcn llQuloR 0e +z

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - JUROS.

AF_06/201 5

MtNTCARREGADEtRA soBRE Roo¡s, porÊrucn LlQunR or ¿z

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAçAO DE 646 KG -

MANUTENÇÂ0. AF_o6/201 s

MTNtcARREcADETRA soBRE RoDAS, poTÊNcn rlQunR oe ¿z

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG -

1,000 25,07 25,07

1,000 30,72 30,72

1,000 3,11 3,11

1,000 38,40 38,40

1,000 51,ô8 51,68

H

H

H

H

H

MATERIAIS NA AF-06/201 5

Total Geral Þ 1

235,63CHPCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO If,2 PSI' MOTOR

oreseL porÊHcn 2ro cv. cHp DruRNo. AF-06,201s
90079

1.0 MATERIAIS

90975

90976

90977

90978

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÀPI

CoMPRESSOR DE Ah REBOCAVEL, VAZÂO 748 PCM, PRESSAO

EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 210

coMpRESSoR oeRR nesocÄvrl, vAzÃo 748 PcM, PRESSAo

EFETtvA DE TRABALHo 102 pst, MoToR otrsrL, potÊ¡¡clR zto

cv - JURoS. AF_06/201 5

coMpRESSoR Dr nR ReaocÄvrL, vAZÃo 748 PcM, PRESSÃo

EFETIvA DE TRABALHo 102 psr, MoroR ous¡l-, potÊrucn zto

cv - MANUTENÇÃo. AF_06/201 5

coMpRESSoR De RR ReeocÄvrl, vAZÃo 748 PcM, PREssÂo

EFETIVA DE TRABALHo 102 pst, MoroR DtESet, potÊrucn zto

1,000 13,26 13,26H

H 1,000 1,84 1,84

H 1 ,000 16,60 16,60

1,000 203,93 203,93H

CV - MATERTAIS NA AF
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ANEXO tC - TABELA DE COMPOSIçÃO DE BDI
ì 0

%DESCRTçÃOcoD

Benefício
0,30S+G Garantia/seguros

3,50L Lucro

3 ,80TOTAL

BDI = 16,96%

(l +AC+S+R+G)*(l +DF).(l +L)/(l J)-1
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Despesas lndiretas
1 , 50AC Administração central

0,85DF Despesas financeiras

0,56RiscosR

2,91TOTAL

lmpostosI

3,00COFINS

5,00ISS

0,65PIS

0 00CPRB (4,5o/o, APENAS QUANDO TIVER
DESONERAÇAO INSS)

I 65TOTAL

+-



PREFEITURA DE

ANEXO rD - TABELA DE COMPOSIçÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

SEINFRA

Horista = 112,760/o
Mensalista =71,07o/o

A+B+G+D

UGJI ' Secretar¡allunicipal
' de lnfraestrutura

3

D¡:
q/

f
c

l0

L
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MES %HORA %coD DESC
A GRUPO A

20,00 20,00A1 INSS
1,501,50A2 SESI
1.001,00A3 SENAI
0.200,20A4 INCRA

0,60 0,60SEBRAEA5
2,50 2,50A6 Salário Educacão
3,00 3,00A7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho

8,008,00A8 FGTS
0,000,00A9 SECONCI

36,8036,80TOTAL
B GRUPO B

17,84 0,00Repouso Semanal RemuneradoB1
3,71 0,0082 Feriados
0,87 0,67B3 Auxílio - Enfermidade

8,3310,80B4 130 Salário
0,060,07B5 Licença PaternidadE
0,560,72B6 Faltas Justificadas

1,55 0,00Dias de Chuvas87
0 11 0,08Auxílio Acidente de TrabalhoB8
8,71 6,73B9 Férias Gozadas
0,03 0,03810 Salário Maternidade

44,41 16,46TOTAL
c GRUPO C

4,175,40c1 Aviso Prévio lndenizado
0,100,13c2 Aviso Prévio Trabalhado
3,754,85c3 Férias lndenizadas

3,90 3,01Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4
0,45 0,35lndenizacão Adicionalc5

14,73 11,38TOTAL
D GRUPO D

6,0616,34D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
0,370,48D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso

Prévio Trabalhado e Reincidência do
FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

6,4316,82TOTAL



PREFE¡TURA DE

Horista = 112,51o/o
Mensalista =70,80o/o

SINAPI

A+B+G+D

AO DE

q

IU
o

R c

30 Vü$

L
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MES %HORA %coD DESCRI
GRUPO AA

20,00A1 INSS 20,00
1,50 1,50A2 SESI
1,00 1,00A3 SENAI
0,20 0,20A4 INCRA

0,60A5 SEBRAE 0,60
2,50 2,50A6 Salário Educacäo
3,00 3,00A7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho
8,00 8,00A8 FGTS
0,00 0,00A9 SECONCI

36,8036,80TOTAL
B GRUPO B

17,84 0,00B1 Repouso Semanal Remunerado
3.71 0,0082 Feriados
0,85 0,66B3 Auxílio - Enfermidade

10,81 8,33B4 130 Salário
0.060,07B5 Licença PaternidadE

0,72 0,56B6 Faltas Justificadas
0,001,5687 Dias de Chuvas
0,080,10B8 Auxílio Acidente de Trabalho

8,95 6,90B9 Férias Gozadas
0,03 0,02810 Salário Maternidade

44,64 16,61TOTAL
c GRUPO C

4.175,41c1 Aviso Prévio lndenizado
0,10Aviso Prévio Trabalhado 0,13C2
3,36c3 Férias lndenizadas 4,36

3,80 2,93c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
0,46 0,35c5 lndenizacäo Adicional

14,16 10,91TOTAL
D GRUPO D

16,43 6, 11D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

0,48 0,37D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhado e Reincidência do
FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

6,4816,91TOTAL



PREFE¡TURÀ DE

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao/À PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGAO ELETRONICO N0 2022.12.13.01 -SEINFRA
Data e Hora de Abertura: às horas
Razão Social: CNPJ

D6

l¿)

/

ic ,it

b
R

30

Endereço
Fone:

CEP: _
Fax:

Banco: _ Agência N.o:
E-mail:

Conta Corrente n.o:

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÖES DE

EMPRESA ESPEC|ALIZADA NA LOCAçÃO Oe MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS PESADOS,
COM COMBUST|VEL E COM OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

DESCONTO %QUANT UNDE
VALOR

GLOBAL
ESTIMADO

ITEM ESPEcTFTCAçÃO

R$
13.507.703,00 _% (_)

LOCAçAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PESADOS, COM
COMBUSTÍVEL E COM OPERADOR,
DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO OC
CAUCAIA/CE

01 SVç01

H1 t0692 IAMTNHAO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)

CHP2 88907
RA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS,

]AçAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T
]OTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

=SCAVADEI

CHP3 5631
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS
OAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP4 921 06

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A
sucçAo, coM cAMINHAo TRUCADO DE PESO BRUTO
rOTAL 23OOO KG, CARGA ÚÏL MAXIMA 15935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV,
tNCLUSIVE LIMPADORA A SUCçAO, TANQUE 12000 L-
CHP DIURNO. AF 1112015

H5 t9401 ESCAVADETRA HIDRÁULICA C/ ROMPEDOR (CHP)

HESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 36

TON, INCLUSO OPERADOR E COMBUSTIVEL6 CPU 03

CHP7 5847
TRATOR DE ESITINNS, POTÊNCIA 170 HP, PESC
f,PERACIONAL 19 T, CAçAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO
\F 06t2014
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R

CHP

'z,t lo
I 5932

VIOTONIVELADORA POTËNCIA BASICA LiQUIDA
IPR|ME|RA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG
TARGURA on IÂvIIrun DE 3,7 M - CHP DIURNO
\F 0612014

CHPo 5944

)A CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA 197

lp, cAPActDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESC
f,PERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP10 5940

pA cARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIF
rloulon 128 Hp, cApAcIDADE DA CAçAMBA 1,7 A2,8,

[/3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO
AF 06/2014

H11 CPU 02
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 52

TON

CHP12 5684

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓNIO OC UM CILINDRO
Aço Lrso, porÊucn 80 Hp, pESo opERActoNAL
vrÁxluo a,r r, rMpAcro olruÂvllco 16,i5 / 9,s r,
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.
AF 06/2014
[/INICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA
IIouIon DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE

openRcÃo DE 646 KG - cHp DtuRNo. AF 06/201s
CHP13 90692

H14 t0716 cAVALo n¡ecÂuco c/pRANc. 3 Erxos (cHP)
H15 t0715 CAVALO UECnNCO C/PRANC. 2 EIXOS (CHP)

H16 10732 coNJUNTO DE BRTTAGEM 30 M3/H (CHP)

H17 CPU 01 CAMINHAO FORA DE ESTRADA

H1B CPU 05
]AMINHAO COMBOIO MELOSA COM TANQUE DE

+.0001

CHPl9 90979
]oMPRESSOR DE AR REBOCAVEI, VAZAO 748 PCM,

'NESSNO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR
)tESEL, porÊrucln 210 cv - cHp DtuRNo. AF_06/2015

CHP20 90631

)ERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MAXIMO 6OC

(cF, pESo tr¡Éolo 10oo KG, porÊruclR 20 HP,

lÂuerno uAxllvlo 10" - cHp DtuRNo. AF 06/2015
H21 CPU 04 GRUPo GERADoR nrÉ soo rvn

Obs.: Lembrar que os preços unitários da hora-máquina estão previstos no Anexo lA do Termo de
Referência deste edital. O desconto ofertado deverá ser aplicado por igual sobre os preços unitários
lá fixados.

VALOR <CRIT DE JULG>: R$.......... (

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta) dias

Observações:
¡ O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estäo incluídas

todas as despesas necessárias a execução, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo execuçäo.

o O licitante declara elaboração própria e independente da proposta de preços.
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R a

30
O A Proposta de Preços deverá conter os seguintes elementos

a. lndicaçäo do lote cotado e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de

acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCn deste Edital, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b. Preço unitário em algarismos;

c. Preço global em algarismos e por extenso;

d. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias.

de ...... de

Assinatura Proponente
Garimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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PREFEITURA TE

ANEXO ilt
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÖES

MODELO DE DECLARAçAO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

, Seeretariallunicipal, de lnfraestrutura

Lrl
O

R ic

JO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçOES DE

EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NA LOCAçÃO Oe MÁOU|NAS E EQUIPAMENTOS PESADOS,
COM COMBUSTÍVEL E COM OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/GE.

DEGLARAçÃO

;äi öö : :: :: ::'*:: :: ;""i?lfi;Ë ä;i'5iJ',5:ili,*jË:: :::::::T::: 5%X
cpF ns oeclÂn¡, paia fins do disposto no PREGÃO ELETRÔÌ¡|CO t¡o

2022.12.13.01 -SEINFRA que:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser
contratado no presente certame licitatório;
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÖES

MODELO DE DECLARAçÃO EXIGIDO NA HABILITAçÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçOES DE

EMPRESA ESPEC|ALIZADA NA LOCAçÃO Oe MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS,
COM COMBUSTíVEL E COM OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUGAIA/CE.

DECLARAçÃO

inscrito no GNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a).. portador(a) da Carteira de ldentidade ne-...'....'...'.....:....'. e d9
CPF ns DECLARA, pata fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO No

2022.12.13.01 -SEINFRA que:

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l10l1999, publicada no DOU de 28110/1999, e

ao inciso XXXIll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei Federal n.o 8.666/1993.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÕES

30 Vü$

DEcLARAçÃo oe ctÊNctA DA FoRMA DE coMUNrcAçÃo Dos ATos Do PRocESSo

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçöES DE

EMeRESA EspEctALtzADA ñt locnçÃo oe MÁeurNAS E EQUIPAMENTOS PESADOS,

cou coMBUsTíVEL E cou oPERADoR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

R

DECLARAçÃO

o(a) s(a).. portador(a) da carteira de ldentidade ns-....... , e do

cpF ns ..¡.¡..¡¡¡¡..r.¡..¡ , DECLÁRA, prii fins do disposto no PREGÃO ELETRO¡¡¡CO tlo
2022.12.13.01 -SEINFRA que:
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo Licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência

e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem de Fornecimento poderão se dar através de endereço
eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, se¡dqGsle:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas

ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento às condiçöes editalícias

e as sançöes relativas.
C) Que ã administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

publicação em jornal de grande circulaçäo ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,

ainda, átravés ðe publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipalde Caucaia.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, Sob aS penas da Lei.

.....,,......(data)

(representante legal)
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

-l

r Seeretarial,lunicipal
' de lnfraestrutura

DE_ neste
aq l-S¡

icitação na modalidade de PREGAO

s"Tä7'qu __¡5,l__?
hts v

ä"*c
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N"
PREGAO ELETRONICO NO 2022.12.13.01 .SEINFRA
VALIDADE 

= 
12 IDOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o

07.616J62/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal naAv. Coronel Correia, 1073, Parque
Soledade, Caucaia/CE, através da Secretari a de lnfraestrutura SEINFRA, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) aqui denominado(a) de ÓnCÃO
GERENCIADOR, e a SEGRETARIA ato representado(a)
pelo(a) S(a). PARTTCTPANTE(S)
considerando o julgamento da I ELETRONICO NO

2022.12.13.01 -SEINFRA, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias,
nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas,
atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

1. GLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade P ELET Ntco No 2022.12.13.01 -SEINFRA,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n' 67012014, da Lei no

8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores, e da Lei Federal no 10.52012002.

2. DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
coNTRATÁçÖeS' Oe EMPRESA ESPECTALTZADÁ NA LOCAçÃO DE MÁQUINAS E

EeutpAuEñros pESADos, cou coMBUSTível e cou oPERADoR, DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE

CAUCAIA/CE, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

3.1.O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de

Preços.

4. óncÃo1s)PARïGTPANTE(S)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de lnfraestrutura, sendo os

seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4.1.1. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZEI MESES, a partir desta data, näo

podendo ser prorrogada.
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6. REUSÃO E CANCELAMENTO
30

6.1.4 Administração poderâ realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administraçäo promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE FORNECIMENTO ou instrumento equivalente no ptazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo,
alcançando o órgäo gerenciador e órgäo(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
6.9. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso foÉuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados.
6.9.1. por razäo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. COND|çOES GERAIS

7.1. As condições gerais da execução, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do
ajuste, são as que se encontram definidas no Termo de Referência e no Edital da licitação de
origem.
-N.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias seräo registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Pre_ços.

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGAO ELETRONICO que lhe deu origem
e seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do MUNICÍPIO.
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7.2.4. O(S) órgäo(s) participante(s) SE reserva(m) o direito de fazer uso de qua
prerrogativa dispostas no art. 58 da Federal no 8.666/1993, alterada e consolidadaLei

s

S

7.2.5. A inadimplência do forneced or com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais näo transfere ao MUNICíPlO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administração.

7.2.6. O contratado, na entrega, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

L DAS OBRTGAçOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.l.Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da

presente ata, a prática-de todos os atos de controle e administraçäo do Sistema de Registro de

Preços, e ainda o seguinte:
8.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
8.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;

8.4. conduzir eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
8.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento licitatório; e
b.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimeñto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçöes

contratuais, em relaçäo às suas próprias contrataçöes.

9. AGRÉSCIMOS E SUPRESSöES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666/1993.

IO. DOS ILíCITOS PENAIS

11. DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste instrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do art. 55 da Lei Federal

8.666/1993, alterada e consolidada.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE, 

- 
de 

- 
de 

-

10.1. As infrações penais tipificadas na Lei Federal
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das d

6rçiào tjeniiciãloi:

<NoME oosecRerÁnlo>
secnerÁnlo DE <SEcRETARIA>

no 8.666/1993 serão objeto de processo
emais cominaçöes aplicáveis.

- - - 
I 

- - - - - - - - - -' - - - - " - - 
ö;sàòßi þàrti;¡i,:a;t¡;rt 

- -

iI <NoME Do sEcnetÁnlo>
i secnerÁnlo DE <SEcRETARIA>
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<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>
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eovunù"ANEXO IA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

ÓncÃosPARTlclPANTES.RELAcÃoEQUALlFlcAcÃoDoSFoRN@
PREÇOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICíP|O DE

CAUCAIA e as DETENTORAS cujos preços estäo a seguir registrados, em face à realização do

PREGÃO ELETRONICO N.O 2022.12.13.O1.SEINFRA.

01. RAZÃO SOGIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:

FAX:TELEFONE:
REPRESENTANTE
BANCO:
E-MAIL:

AGENCIA

DOS S OSE

Valor Global da Ata de Registro de Preços:

Preços unitários dos itens/serviços com o desconto vencedor aplicado:

CPF:
CONTA CORRENTE
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VALOR
TOTAL DA

ARP
DESCONTO%QUANT UNDEITEM ESPECTFTCAçÃO

o/oSVç
R$

13.507.645,480'101

LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PESADOS, COM COMBUSTIVEL E COM
OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICiPIO DE
CAUCAIAJCE

UN.
VALOR UNITARIO

C/DESCONTOITEM CÓDlGO DESCRTçÃO DO SERV|çO

H1 t0692 3AMTNHAO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)

CHP2 BB9O7

ÉSCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS,
3AÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T,

POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

CHPJ 5631
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS,
OAçAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,

POTENCIA BRUTA 1,1'1 HP - CHP DIURNO. AF 06t2014

CHP4 92106

CNN¡IruHNO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A
sucÇAo, coM cAMINHAO TRUCADO DE PESO BRUTO
TOTAL 23OOO KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV,

tNCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇAO, TANQUE 12000 L -

CHP DIURNO. AF 1112015
H5 t9401 ESCAVADEIRA HIDRAULICA C/ ROMPEDOR (CHP)

H6 CPU 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 36

TON, INCLUSO OPERADOR E COMBUSTIVEL

Þ
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CHP R c7 5847
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESC
OPERACIONAL 19 T, CAçAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO
\F 06t2014 - 

'/ l0 Vü\t'

CHP8 5932

VIOTONIVELADORA POTËNCIA BASICA LIQUIDA

|PRTMETRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
IARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO.
\F 06t2014

CHPI 5944

p[çap¡EcADEtRA soBRE RoDAS, PorÊNclA 197

HP, CAPACIDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO

OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP10 5940

r[ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA

-loulon 128 Hp, cApActDADE DA cAçAMBA 1,7 A2,8
VI3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO
\F 06t2014

H11 CPU 02
:SCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 52

TON

CHP12 5684

rOI-O COIr¡PNCTNDOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO
\Ço Ltso, PoTÊNclA 80 HP, PESO OPERACIONAL
vlÁxtMo 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 16,15 I 9,5 T,

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.
\F 0612014

CHP
[4 \IICARREêNOCINN SOBRE RODAS, POTËNCIA
LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE

OPERACÃO DE 646 KG - CHP DIURNO. AF 06/2015
13 90692

HoAVALO MECANTCO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP)14 t0716
H15 t0715 OAVALO MECÂN|CO C/PRANC. 2 EIXOS (CHP)

H16 10732 ooNJUNTO DE BRTTAGEM 30 M3/H (CHP)

H17 CPU 01 ]AMINHAO FORA DE ESTRADA

H18 CPU 05
]AMINHAO COMBOIO MELOSA COM TANQUE DE

+.0001

CHP19 90979
]OMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZÃO 748 PCM,
]RESSÄO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR
]IESEL, POTÊNCIA 210 CV - CHP DIURNO. AF-06t2015

CHP20 90631
PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MAXIMO 600
KGF, PESO MÉDIO IOOO KG, POTÊNCIA 20 HP,

DIÂMETRO MAXIMO 1O'' - CHP DIURNO. AF 0612015

HGRUPO GERADOR ATÉ 5OO KVA21 CPU 04
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coNTRATO No: ***********************

PREGÃO ELETRONICO NO 2022.12.13.01 -SEINFRA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E

DO OUTRO A EMPRESA PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico

lnterno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede Av. Coronel Correia, 1073,

Parque Soledade, Caucaia/CE, através do Ordenador de despesas da Secretaria de lnfraestrutura
- SEINFRA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) C.P.F. N'

-,

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ,

estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

, neste ato representada pelo (a) S(a)
portador (a) do CPF no , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'.. *,.':" :.:.ä,i. -'.'^ .t-:;:'!l*;;.''. [ít::lit:i... -.

1.1. O presente Contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n" 2022.12.13.01,
seus anexos, a Proposta de Preços apresentada e a Ata de Registro de Preços ño 

-, 

oS

preceitosdodireito público, e Lei Federal no 10.520, de17 de julho 2002', na Lei Federal no.8.666,
de 21 de junho de 1993; com suas alteraçöes e, ainda, outras leis especiais necessárias ao

cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

'21-o 
pr."r"nî" .ontr"io i"r .oro objeto é a LocAÇÃo oe uÁou¡¡¡Ás'Ë eöÜipÄ¡ïÑtöt

PESADOS, COM COMBUST¡VCI E COM OPERADOR, DESTINAD,OS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

CLÁUSLILA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************).

3.1.1. O valorglobal previsto no caput deste item poderá ser utilizado conforme a necessidade da

CONTRATANTE entreta limitado aos itens e unitários listados abaixo
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VALOR UN¡TARIO

C/DESCONTODESCRTçÃO DO SERVIçOITEM cóDrGo

H1 t0692 SAMTNHÄO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)

CHP88907
TSCRVNOEIRR HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS,
OAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T,

POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF 0612014
2

CHP.] 5631
ESCNVÀOTINN HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP921 06
]AMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A
sucÇÄo, coM cAMINHAo TRUCADO DE PESO BRUTC
TOTAL 23OOO KG, CARGA UTIL MÁXIMA '15935 KG



PREFE¡TURA OE Secretaria Munici pal Dê

de lnfraestrutura z,c
F c

rtl

a

3Q
J)ISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTËNCIA 230 CV,

NcLUStvE LtMpADoRn n sucçÃo, TANQUE 12000 L-
3HP DIURNO. AF 1112015

H5 t9401 :scAVADEtnn nloRÁuLlcA c/ RoMPEDoR (CHP)

H6 CPU 03
-SCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 3€

rON, INCLUSO OPERADOR E COMBUSTIVEL

CHP7 5847
I-RATOR DE ESTEIRAS, POTËNCIA 170 HP, PESO
f,PERACTONAL 19 T, CAçAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO.
\F 06/2014

CHPI 5932

VIOTONIVELADORA POTÊruCIN BASICA LiQUIDA

IPR|ME|RA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
TARGURA oR IAIT¡IruN DE 3,7 M - CHP DIURNO.
\F 0612014

CHPI 5944

pA CNRREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA 197
HP, CAPACIDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
CPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF 14

CHP10 5940

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA
lfouron 128 Hp, cApActDADE DA cAçAMBA 1,7 A2,8
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO.

^F 
06t2014

HCPU 02
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 52

TON
11

CHP12 5684

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO
Aço Ltso, porÊuclR Bo HP, PESo oPERAcIoNAL
vlÁxttvlo 8,1 T, tMpAcro olnAvlco 16,1s I 9,5 T,

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.
AF 06t2014

CHP13 90692
VIINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA
IfouIoR DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE

cpennÇno DE 646 KG - cHP DIURNO. AF_06/2015
HoAVALo uecANlco c/pRANc. 3 Etxos (cHP)14 t0716
Ht0715 SAVALo n¡ecA¡lco c/pRANc. 2 Etxos (cHP)15

H16 10732 SONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP)

H17 CPU 01 OAMINHAO FORA DE ESTRADA

H18 CPU 05
SAMINHAO COMBOIO MELOSA COM TANQUE DE

4.0001

CHP19 90979
OOMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 748 PCM,
pnessÃo EFETIvA DE TRABALHo 102 PSt, MoroR
DtESEL, pOrÊUCrn 210 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP
PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MAXIMO 600
KGF, PESO rr¡ÉOlO 1000 KG, pOrÊruCln 20 HP,

olAvletRo uAxlvlo 10" - cHp DtuRNo. AF 06/2015
20 90631

H21 CPU 04 GRUPo cERADoR RrÉ soo rvR

3.1.2. Os serviços serão pagos na proporção da execuçäo do objeto, segundo as ordens de
fornecimento de execuçäo expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
do Edital,
3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituaçäo
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termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en
o contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçäo da execução, objetivando
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei Federal n.o

.666/1 993, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentaçäo tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasiäo da execução deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota

Fiscal.

CLAUSULA QUARTA - DOS ADITIVOS
'-"'-1relr$5r*r¡

4.1. A vigência e execução do contrato ficará atrelada a vigência dos créditos orçamentários,
conforme o caput do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993, estando seu termo finalvinculado à efetiva
entrega do objeto com o devido termo de recebimento definitivo, lavrado pelo o órgão recebedor. O
contrato poderá ter aditivos de quantidade e ptazo, conforme estabelece a legislação pertinente.

cLÁUSULA eUtNTA - DA oRtcEM DoS REcURSoS E DoTAçAo oRçAMENTÁRIA

5.1 . As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes correrão à conta de XXXXXXXXXXXXX,
nas dotações orçamentárias:

SUBÊLEMENTO NOMENCI-ATURAóneÃo UNIDADE
ORç.

FUNçAO'SUBFUNçAO
,PROGRAMA/P-A/N' DO
PROJETO.ATIVIDADE

FONTE
ELEMENTO
DE
DESPESAS

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, o licitante vencedor
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à prestação de
garantia através de Título da Dívida Agrária.
6.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo

contratual.
6.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as

obrigaçöes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o

$ 40, do art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993.
6.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contrataçäo, caracterizando
descumprimento total da obrigaçäo assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
6.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no instrumento convocatório.

cLÁusuLA sÉilMA - Do vALoR, DA REusÃo DE PREços E Do REAJUSTE

7'1'ovalorcontratualglobalimportanaquantiadeR$-,Sendoesteirreajustáveldurante
o período da vigêricia contratual.
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cLÁusuLA otrAVA - Do pRAzo DE vrGÊNctA E DE EXEcUçAo
30

8.1. A vigência e execuçäo do contrato ficará atrelada a vigência dos créditos orçementários,

conforme o caput do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993.

8.2, O ptazo de execução está atrelado ao de vigência e terá inicio24 horas após a emissão da

primeira ordem de fornecimento.

8.3. A vigência do contrato inicia-se na data de sua publicação.

cLÁusuLA NoNA - LOCAL DA EXECUçÃO DO OBJETO

9.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificaçöes

estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida

pelo Órgäo Participante.

9.2. DO RECEBIMENTO
a) O Recebimento Provisório se dará após a aceitaçäo dos serviços pelo fiscal, com a

emissão do Termo de Recebimento Provisório, onde se verifica a qualidade e quantidade dos
serviços especificados com o objeto contratual, devendo ser feita por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.
b) Para a aceitação dos serviços, além da medição se faz necessário a entrega do

memorial descriti,"o, da planta iluminada (layout ou "as built"), identificando a ârea onde os

serviços foram ex':cutados, e o relatório fotográfico das áreas que sofreram intervenção com o
antes e o depois da execução dos serviços,

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ENTREGA Dos sERVIços LlclrADos

10.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de

ORDENS DE SERVIçOS, por parte da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar
irrtegralmente os quantitativos e/ou serviços do objeto do Registro de Preços (execução integral) ou

apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
10.1.L A ordens de serviços/autorizações de execução emitida conterá os itens pretendidos e a
respectiva quanticlade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou

enviada via e-mail que será enviado ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
ou da própria Ata Ce Registro de Preços.
10.1.2:. Observadas as determinaçöes e orientaçöes constantes das ordens de

serviços/autorizações de execução, o fornecedor deverá deixar as máquinas no local, dentro do
ptazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega.
10.1.3. O aceite clas máquinas pelo órgäo recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no Anexo I deste Edital quanto aos equipamentos entregues.
'10.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei

n.o 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisöes.

cLÁustlLA DÉclMA pRtMEtRA- FoRMA DE EXEcUçÃo Dos sERVIÇos:

11.1. A(s) Contratação(ões) será(ão)sob o Regime de Execução lndireta e a Empreitada por Preço

Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados.
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11.2. A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do

órgäo interessado durante o ptazo de contrataçäo, mediante a expedição de periódicas ORDENS

DE SERVIçOS pela unidade demandante, constando as quantidades dos itens solicitados e demais

especificações.

I1.3. Poderão ser contratados quaisquer serviços/itens constantes na Tabela do Anexo I do Termo

de Referência.
11.3.1. Os serviços a serem contratados e seus quantitativos são incertos, uma vez que estes

podem variar durante a vigência contratual de acordo com a demanda da unidade contratante. Só

não será permitido ultrapassar o valor limite de contratação estimado no item 7 do Termo de

Referência.
f 1.4. A(s) ordem(ns) de serviços levará(ão) em consideraçäo os valores unitários registrados na

Ata de Registro de Preços.

11.5. Os serviços licitados deveräo obedecer a um cronograma de execução, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido

pela Secretaria Contratante.
11.6. Os serviços deverão ser realizados nos dias e horários a serem agendados previamente com

a Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada.
12.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida à contratada parc as devidas
correções. Nesse caso, o ptazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
12.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo.
123. Ê. vedada a realizaçâo de pagamento antes da execuçäo do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificaçöes deste instrumento.
12.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
12.4.1. Documentaçäo relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduale Municipal,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.
12.5. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA DÉc¡MA TERcEIRA - DA oBRlcAçÃo DA coNTRATADA
-' -'t4.&$1fr¡irmÊår*il il"lt#lmü #r;rs@

13.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
13.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no $ 1o, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.
13.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
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efeito de exclusão ou reduçäo de sua responsabilidade o fato de a contratante
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
13.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaçäo correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual,
13.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipÓtese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
13.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da sua notificação.
13.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o ptazo mínimo exigido pela

Administração.
13.9. Cumprir com o rnunicípio os valores registrados pelo prazo estipulado no item 7 deste Termo
de Referência, conforme normas e condiçöes estabelecidas no presente Pregão, na Lei no

8.666/1993 e Legislação complementar em vigor.
13.10. Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro
produto similar, ainda que de preço superior, sem qualquer ônus adicional parc o
..CONTRATANTE".

13.11. Não transferir a terceiros, por qualquer fornra, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçöes a que está obrigada, exceto nas condiçöes
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato;
13.12. Fica a CONTRATADA responsável pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçäo de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- oBRtcAçÖes on GoNTRATANTE

14.1 . Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.
14.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e

suas alteraçöes posteriores.
14.3. Fiscalizar aexecução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato sua
impossibilidade.
14.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
14.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
14.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
14.7. Designar servidor competente pelo acompanhamentcl e pela fiscalização da entrega dos itens,

bem como as expediçöes das autorizaçöes de fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar as

Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA FtscAltzAçÃo

15. A FISCALIZAçÃO representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes
atribuiçöes:

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os objetos fornecidos
em desacordo com as especificaçöes técnicas ou com imperfeição.
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b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento doslobj
fornecidos os, medidos e aceitos.

c) Transmitir suas ordens e instruçöes por escrito, salvo em situaçöes de urgência ou

emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da fiscalizaçäo, por escrito, a
posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.

d) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado

que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;
e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à contratada dando-lhe ciência do ato, por escrito,

e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer
crédito da contratada.

GLÁUSULA DÉGIMA SEXTA . DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS

16.1. A licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamerrto da execuçäo de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar se de modo inidÔneo

ou cometer fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia, assim como
será informado o SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinar,tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Editale no contrato e das demais
cominaçöes legais.

16.1.L A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas na legislação pertinente,

sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes
penalidades:

16.1.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante,
desde qr.re não caiba a aplicação de sanção mais grave.

16.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho,

para cada dia de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá

decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razäo da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido,

para ocorrências de atrasos em qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas;

c) 1,Oo/o (um por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, quando

ocorrer a postergaçäo da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico
financeiro, sem o consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela

näo regularização das condições de habilitação e qualificaçäo exigidas no lnstrumento
convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses
de recusa na assinatura, rescisão por inexecuçäo - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçöes assumidas - entrega inferior a 50o/o (cinquenta por cento) do
quantitativo registrado, atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou

os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da

Proposta da contratada
16.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por ptazo não superior a 5 (cinco) anos.
16.1.L4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de

Caucaia enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a

Página 81 de 87

Av. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

å



DF

PREFËITURÀ DE Secretaria l'lun ý/
de lnfraestrutura

R à

reabilitaçåo perante a próprie autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
o contratado ressarcir o Mun icípio de Caucaia pelos prejuízos resultantes e apÓs decorrido o ptazo

da sançäo aplicada com base no inciso anterior.
16.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal (DAM),

podendo ser substituída por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante' Se não o fizer,

será cobrada em processo de execução.
16.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos

princípios clo contrabitório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo

seguinte, ou ainda, a critério do órgäo participante, via Documento de Arrecadaçäo Municipal -
DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a

comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento.
16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administraçäo ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.5. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido

de 1o/o (urn por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação

do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificaçäo,

e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
16.6. As rnulias não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante,

decorrentes das infrações cometidas.
16.7. Nenhuma sançáo será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da

lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉÏMA . DA FRAUDE E CORRUPçÃO

17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e lazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçäo, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

17.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem òom o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influer¡ciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou ser,l o conhecimento de representantes ou prepostos do órgäo licitador, visando estabeiecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "¡crática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;
e) "práúca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a âpuração de alegaçées de prática prevista, deste-.Edital; (ii) atos cuja

intençäo seja impedir materialmente o exerclcio do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
ì2.g. Irla hipótése de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a

butorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envoÑimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçäo ou da execuçäo um

contrato financiado pelo organismo.
17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condiçäo para

a contrataçäo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou iniegralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA otrAVA - DA PUBLICAçÃO

18.1. A publicaçäo resumida do Presente Contrato no Diário Oficial do Município, que é condição

indispensável pãra sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo

único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/1993.

cLÁUSUI.A DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
'üfi¡!ffiu¡lx8ul,rx$ün$

19.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente
de interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

1g.2. Aiém áa ãplicação das multas já previstas, o presente contrato ticará rescindido de pleno

direito, independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito

de reclarnar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas

na Legislaçäo, na forma dos arts .77 e78 da Lei Federal 8.666/1993'
19.3. 

-O 
procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos arts 79 e 80 da Lei de

Licitaçöes.

cLAÚst!LA ucÉstMA - DAS DlsPoslçÕes rlruRls

20.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
à0.2. O 

"presente 
contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de licitaçäo e à

proposta licitatória.
20.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no art. 58 da Lei no 8.666i1993, alterada e consolidada.
20.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

20.S. A inadimplência do coñtratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos serviços pela Administraçäo.

20.6. O contratado, na exeðução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratár partes do contrato sem a expressa autorÞaçäo da Administraçäo.

ZO.l. nAdministraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
20.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que formam o

procedimerrto licitatório e a proposta adjudicada.
20.g. n Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoã|, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
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21.1. Oforo da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho

de 1993, alterada e consolidada.
21.2. Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Secretaria Municipal

de lnfraestruiura, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos

e legais efeitos.

CAUCAIA-CE, ** dE de ****

MUNIG¡PIO DE CAUCAIA
<NOME DO(A) ORDENADOR(A)>

<SECRETARIA>
CONTRATANTE

TESTEMUNIHAS:

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF DO REPRESENTANTE>

<NOME DA EMPRESA>
CONTRATADA

CPF. NO1

2 CPF. NO

Þ
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ANEXo vn - MoDELo DE DEcLARAçÃo oe AUTENTTcIDADE Dos DocuMENTos (PAPEL

TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAçnO lnome lrazáo social)

Ý'o

no

s(
ldentidade n' eCPFn" _, DECLARA, sob as

sançöes administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que

documentação anexada ao sistema são autênticas. Local e data Assinatura do representante

(Nome e cargo)
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(NOME DA LICITANTE), declaro para os devidos fins que como licitante e, eventualmente
contratado observará e farâ observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçäo, de
contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas.
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçäo ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execuçäo do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçöes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeçäo.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o localde execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

Data
Licitante

Página 86 de 87

Av. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 61603-005

È



PREFE¡TURA DE Secretaria llu
de lnfraestrutura

R

Rnexo rx - ¡usrncRrvR oe ruÃo pnnrcrpRçÃo oe co¡¡sóRclos ¡0

Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de Empresas enquadradas
nas modalidades de Consórcio no presente procedimento licitatório.

Acerca da participação de empresas sob a forma de Consórcios, este Município informa que a
conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão
meramente discricionária da Administraçäo, conforme art.33 da Lei Federal n.o 8,666/1993.

Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 12

ed., são Paulo: Dialética, p 410) assevera:

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o
que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou
imotivadas."

E assim Conclui

"Admitir ou negar a participação de consorcios é o resultado de um processo

de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação
dos nscos inerentes à autuação de uma pluridade de suieitos associados
para execução do objeto."

Dessa forma, näo seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de
consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que

concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, e isto traria riscos para a contratação, porque

tal empresa poderá, de repente, ter os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins
de pagamento de dívidas, com graves repercussöes para o cumprimento do contrato celebrado com
o Município.

A vedação quanto à participação de empresas sob a forma de Consórcio no presente procedimento
licitatório não limitará a competividade. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio
no presente certame.
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